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RESUMO 
 

 

A atividade advocatícia tem um impacto significativo na sociedade, visto que é uma das 

funções essenciais à justiça, garantia dos direitos humanos e da ordem jurídica constitucional. 

Diante dessa relevância, deve-se pensar em como a advocacia conseguirá acompanhar a 

evolução tecnológica gerada pela difusão da TI, e ainda a evolução das práticas de 

administração empresarial diante da crescente concorrência e de uma clientela cada vez mais 

informada e exigente. O objetivo principal desse estudo foi propor um modelo de governança 

no ambiente advocatício integrado a um software, visando gerar a inovação de seus produtos e 

processos de negócios. O estudo é descritivo, com pesquisa bibliográfica para estudar os 

conceitos de governança e de inovação e relacioná-los à atividade advocatícia de cunho 

empresarial. A investigação foi realizada através da análise de 15 softwares jurídicos onde 

foram determinadas as funcionalidades mais importantes. Os fluxos de registro de 

propriedade intelectual junto ao INPI e MAPA foram avaliados, visando determinar a 

possibilidade de oferecimento de novos serviços pelos escritórios de advocacia. Analisou-se 

também uma proposta de governança voltada a parques tecnológicos que foi adaptada para o 

contexto advocatício. Os resultados demonstram que as funcionalidades encontradas nos 

softwares jurídicos pesquisados podem ser aperfeiçoadas para propiciar a inovação contínua 

do ambiente produtivo através de práticas de governança e que a proposta de governança 

voltada à inovação é um caminho vantajoso para os novos advogados e novos escritórios de 

advocacia.  

 

Palavras-Chave: Software. Adequação. Governança. Inovação. Advocacia. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ABSTRACT 

 

 

Advocacy has a significant impact on society, since it is one of the essential functions to 

justice, of human rights guarantee and the constitutional legal order. Given this importance, 

one must consider how advocacy will be able to follow the technological evolution generated 

by the diffusion of IT, as well as the evolution of business administration practices in the face 

of increasing competition and an increasingly informed and demanding clientele. The main 

objective of this study was to propose a model of governance in the legal environment 

integrated with a software, aiming to generate innovation of its products and business 

processes. The study is descriptive, with a bibliographical research to study the concepts of 

governance and innovation and to relate them to the business-related advocacy activity. The 

investigation was carried out through the analysis of 15 juridical software where the most 

important functionalities were determined. The flows of intellectual property registration with 

the INPI and MAPA were evaluated, aiming to determine the possibility of law firms offering 

new services. We also analyzed a proposal of governance focused on technological parks that 

was adapted to the justice's context. The results demonstrate that the functionalities found in 

the juridical software researched can be improved to provide continuous innovation of the 

productive environment through practices of governance and that the proposal of governance 

focused on innovation is an advantageous path for the new lawyers and the new law firms. 

 
Keywords: Software. Adequacy. Governance. Innovation. Advocacy. 
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1 INTRODUÇÃO 
 

O presente trabalho visa inicialmente analisar as principais necessidades presentes no 

ambiente profissional da advocacia, para promover a atuação do advogado na área de gestão 

profissional através da inovação.  

A inovação referida nessa proposta não se restringe à inovação tecnológica, área espe-

cializada relacionada com o Direito, à qual o advogado pode ofertar seus serviços. A outra 

vertente da inovação tratada neste trabalho refere-re ao próprio ambiente advocatício, pois o 

profissional da advocacia precisa se capacitar em termos de gestão para aumentar as chances 

de sucesso do empreendimento, consequentemente, melhorando a eficiência, aumentando a 

clientela, gerando mais empregos, lucros e, em último enfoque, transformando o escritório de 

advocacia em um ambiente de inovação. 

Essa introdução analisa a evolução do uso das Tecnologias de Informação (TI) desen-

cadeando a necessidade de aprendizado e adaptação às novas práticas, por parte do advogado, 

visando estabelecer um diferencial competitivo em relação aos concorrentes. Em seguida, 

buscou-se no Manual de Oslo uma sistematização para conectar o fator ambiente produtivo à 

evolução da TI, estabelecendo que esses fatores e a inovação estão interligados.  

Foram analisados softwares jurídicos comercializados pela internet, para detectar o 

perfil do que é oferecido em termos de inovação ao ramo da advocacia, a fim de respaldar 

uma proposta equacionadora dessas variáveis.  

Essa pesquisa resultou na análise de quinze (15) softwares voltados ao trabalho do 

advogado, com o elenco de suas principais funcionalidades e associação destas aos tipos de 

inovações possíveis. Os fluxos de trabalho judiciais e administrativos do advogado e alguns 

serviços especializados em inovação tecnológica foram analisados para fundamentar a união 

desses elementos num mesmo software.  

A etapa final resultou no esboço de aspectos importantes para desenvolvimento de um 

futuro software, com especial destaque para o módulo de inovação, que ajudará na difusão da 

cultura da inovação no ambiente advocatício.  

Assim, a proposta de criar um ambiente inovador para a atividade advocatícia pode ser 

aplicada em outros ramos profissionais, podendo ser desenvolvido um software de gestão para 

qualquer ramo profissional ou integrá-lo como parte de softwares profissionais já existentes.  
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1.1 A evolução da advocacia em decorrência da TI  

 

A profissão da advocacia evoluiu desde o início do século XX, incorporando à ativi-

dade-fim uma visão empresarial e deixando de lado o modelo tradicional que era caracteriza-

do pela informalidade. Ao fazerem uma análise sobre o surgimento do profissionalismo nas 

empresas e sociedades de advogados, Castelo Júnior e Tureta trazem o conceito dos escritó-

rios de advocacia tradicionais, denominadas professional partnership (CASTELO JÚNIOR; 

TURETA, 2014, p.816). 

O termo professional partnership é a expressão de um modelo em que os 

profissionais da advocacia são, ao mesmo tempo, os donos e os prestadores dos serviços. 

Nesse modelo, o controle do que ocorre no escritório é realizado de maneira colaborativa e 

informal pelos próprios advogados constituintes da sociedade. 

Ainda segundo os autores, esse modelo pode ser analisado a partir de três dimensões. 

A primeira é como a empresa se posiciona estrategicamente em médio e longo prazo, 

detectando ameaças e oportunidades. A segunda dimensão trata do controle mercadológico e é 

voltada ao posicionamento de curto prazo, buscando ações para se destacar no mercado. A 

terceira dimensão é a do controle operacional, que visa capacitar e valorizar os profissionais 

para garantir a confiabilidade dos serviços por eles prestados. 

A mudança no modelo tradicional descrito acima foi impulsionada no Brasil pelo uso 

da TI pelo poder judiciário. A Lei 10.259/01 (BRASIL, 2001) trouxe a possibilidade do 

peticionamento e de intimações por meio eletrônico, assim como a Lei 11.419/06 (BRASIL, 

2006) disciplinou a informatização do processo judicial, o que tornou a TI uma realidade 

necessária para a atuação dos advogados junto ao poder judiciário. 

Nesse processo de modernização, foi criado em 2005 o Conselho Nacional de Justiça 

(CNJ), entre cujas ações iniciais está a realização de estudos sobre o processo de 

informatização no judiciário. Em um desses estudos se determinou a diminuição de 5% na 

taxa de congestionamento dos processos judiciais devido à virtualização de processos naquele 

ano. O levantamento indicou também que 80% dos juízes afirmaram que “a virtualização dos 

processos aumenta a celeridade na solução” (CNJ, 2005, s.p.). 

Os reflexos positivos para atuação do advogado foram, entre outros, acesso 

processual à distância, peticionamento fora do horário de expediente forense, diminuição dos 

gastos com impressão (papel e tinta), redução de custos com a guarda e conservação do 
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acervo de processos, desnecessidade de protocolos físicos e retirada de processos, redução dos 

gastos com deslocamento e até a redução do tráfego de veículos nas ruas (REIS, 2017). 

Castelo e Tureta oferecem uma oportuna afirmação sobre o assunto: 

 

As organizações de serviços profissionais, especialmente os escritórios de advocaci-
a, estão vivenciando um momento de mudanças institucionais significativas, as quais 
demandam uma redefinição na sua forma de atuação, invariavelmente relacionada 
com uma postura empresarial de negócio (CASTELO; TURETA, 2014, p.826). 

 

Em seu referencial teórico, eles também constatam que o aumento da clientela 

corporativa globalizada evidenciou o crescimento da concorrência, assim como a 

disseminação da TI, levando a incorporação da lógica empresarial aos escritórios de 

advocacia. Os autores defendem o surgimento do pós-profissionalismo na advocacia – 

conceito definido por Lawrence, Malhotra e Morris (2012) como: 

 

Um estilo de governança empresarial, uma separação entre a administração e as tare-
fas profissionais, mais processos decisórios centralizados e coordenados, grande di-
ferenciação funcional e profissional, uma hierarquia mais elaborada, e a introdução 
de sistemas de controle formais (e.g. sistemas de recursos humanos como promo-
ções, recrutamento, avaliação de desempenho, finanças, marketing, e planejamento 
estratégico) (LAWRENCE; MALHOTRA; MORRIS, 2012, p.104). 

 

No pós-profissionalismo, a figura do professional partnership é substituída pelo ma-

naged professional business, que são modelos de gestão mais complexos, em que se buscam 

eficiência na gestão, redução de custos e otimização de processos. 

 

 

1.2 Os estágios de informatização nos ambientes produtivos 

 

Segundo Hoffmann, Hoffman e Cancellier (2009), para que um ambiente produtivo 

possa se adaptar estrategicamente às mudanças de variadas origens é preciso mapear e desen-

volver suas capacidades gerenciais. Os estágios de crescimento da informatização no ambien-

te produtivo podem ser utilizados para apontar esse nível. 

O modelo de estágios de Nolan (1979) foi base para estudos iniciais sobre o tema. De-

senvolvido durante a década de 1980, passou por diversas revisões, conforme citam Hoffman, 

Hoffman e Cancellier (2009) em artigo que traz uma proposta mais atual baseada em Nolan e 

que será melhor explicada a seguir. Originalmente, os estágios de informatização de Nolan 
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foram divididos em iniciação, contágio, controle, integração, administração e maturidade, 

respectivamente. 

O referido modelo define que a etapa de iniciação se dá pela compra de computadores; 

no contágio ocorre o crescimento de forma entusiasta e desorganizada; segue-se o controle, eta-

pa em que se busca a qualidade dos sistemas; no estágio de integração busca-se criar uma co-

municação entre os sistemas existentes no ambiente para atender as necessidades de integração 

dos diversos níveis da empresa; na fase de administração as demandas são por simulações, esta-

tísticas, planejamento e aproveitamento da informação, para a melhoria da comunicação entre 

usuários, clientes e fornecedores; por fim, na fase de maturidade, a informatização é tratada 

como um recurso estratégico intrínseco ao crescimento dos negócios, sendo verdadeiro patri-

mônio da organização. 

Em seu artigo Hoffmann, Hoffman e Cancellier (2009) propõem a redução dos seis es-

tágios trazidos por Nolan (1979) para apenas quatro e adiciona um estágio chamado de abs-

tenção, para caracterizar os ambientes que sequer iniciaram o processo de informatização. 

Assim, os autores sugerem cinco estágios de informatização – abstenção, iniciação, contágio, 

controle e maturidade. Ainda segundo Hoffmann, Hoffman e Cancellier (2009), o estágio de 

controle absorveu a integração e o estágio de maturidade absorveu o de administração, por 

afinidade nos conceitos. 

Relacionando os conceitos à realidade do profissional da advocacia, pode-se supor que 

a maioria dos advogados que dispõem de um computador utiliza algum tipo de software para 

organizar o seu trabalho. Assim, os estágios de iniciação e contágio são alcançados com a 

aquisição do equipamento e o uso mínimo de algum recurso nele instalado ou disponível atra-

vés do acesso via internet. Durante o estágio de contágio ocorre o uso não sistematizado de 

recursos no desenvolvimento do trabalho. 

No momento em que o advogado testa novos softwares em busca de maior qualidade 

se inicia o estágio de controle. Nessa fase o enfoque é voltado para a reflexão sobre as melho-

rias geradas e quais são as necessidades restantes, podendo ocorrer a aquisição de novos soft-

wares ou de novas funcionalidades para melhorar o desenvolvimento de suas atividades. 

Quando o mapeamento das necessidades restantes está completo, o processo poderá evoluir 

para um planejamento gerencial sobre o que restou mapeado.  

Na fase de maturidade proposta por Hoffmann, Hoffman e Cancellier (2009), os usuá-

rios adquirem o que os autores chamam de postura participativa. O planejamento gerencial se 
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encontra delineado e surge a demanda por análises estatísticas e simulações, visando subsidiar 

novas decisões voltadas a uma gestão integrada, colaborativa, através da repartição de respon-

sabilidades e do poder decisório. A estrutura decisória estabelecida será constantemente aperfei-

çoada e estará longe de alcançar uma estabilidade, como se extrai do trecho a seguir, relaciona-

da ao estágio de maturidade: 

 

As empresas enquadradas nesse estágio estão longe de ter alcançado uma estabilidade 
tecnológica, pois estarão constantemente substituindo equipamentos e tecnologias, já 
que essa característica é essencial para permanecerem no mesmo padrão de gerencia-
mento (O’BRIEN, 2004, apud HOFFMANN; HOFFMAN; CANCELLIER 2009). 

 

Um grupo gestor consolidado pode indicar que a estrutura criada para decidir se tor-

nou verdadeiro patrimônio para a empresa, sendo considerado um diferencial competitivo e 

verdadeiro ativo do ambiente produtivo. 

 

 

1.3 Os novos tipos de inovação aplicáveis ao ambiente produtivo segundo Oslo 

 

A Lei Federal de Inovação 10.973 de 2004 trouxe o conceito de inovação em seu art. 

2º, inciso IV. Esse conceito precisará ser melhor detalhado em relação a alguns termos especi-

ficados a seguir: 

 

Art. 2o Para os efeitos desta Lei, considera-se: IV - inovação: introdução de novida-
de ou aperfeiçoamento no ambiente produtivo e social que resulte em novos produ-
tos, serviços ou processos ou que compreenda a agregação de novas funcionalidades 
ou características a produto, serviço ou processo já existente que possa resultar em 
melhorias e em efetivo ganho de qualidade ou desempenho (BRASIL, 2004). 

 

Ao usar o termo “aperfeiçoamento” o legislador busca ressaltar que uma modificação 

técnica ou uma nova forma de utilização de um bem ou serviço pode ser considerada inovação 

a depender de outros fatores abaixo relacionados. A referência ao “ambiente produtivo e soci-

al” destaca que os esforços de inovar podem ocorrer no âmbito interno ou externo da empresa.  

O termo “resultado” reforça que a inovação precisa gerar melhorias ou aperfeiçoamen-

tos; ressalva-se, entretanto, que a inovação nem sempre se converterá em lucro ou mesmo se 

tornará um sucesso de vendas. Uma inovação pode, por exemplo, aumentar o custo de produ-

ção e não gerar outros aspectos positivos, sendo por isso descartada ou novamente aperfeiço-
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ada para corrigir essa falha após um período de uso. Por último, vale destacar que o termo 

“processos” se refere aos processos de produção e de apoio explicados pelo Manual de Oslo a 

seguir. 

Para aprofundar o tema será preciso analisar o referido Manual, documento de refe-

rência internacional, a fim de medir e conceituar os tipos de inovação. Sua primeira edição foi 

publicada em 1990 pela Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OC-

DE), na qual o Brasil tenta ingressar, mas ainda sem direito à participação. Atualmente, o 

Manual se encontra em sua quarta edição, publicada ao final de 2018. 

O conteúdo do Manual de Oslo é essencial para se entender o módulo de inovação a 

ser descrito nesse trabalho uma vez que, ao sistematizar os tipos de inovação possíveis no 

ambiente produtivo, Oslo propõe uma padronização que pode ser muito útil para pesquisas, 

por possibilitar a comparação de dados mundialmente. 

A terceira edição do Manual foi traduzida sob a responsabilidade da Financiadora de 

Estudos e Projetos (FINEP). O grau de mudanças na tradução não deve ser subestimado, pois 

o conteúdo foi reorganizado e sofreu acréscimos. Trata-se, porém, de uma tradução validada 

pelo uso ao longo do tempo, em diferentes setores, tais como o governo, a comunidade aca-

dêmica e o setor produtivo. 

 O texto define que “a inovação visa melhorar o desempenho da empresa com o ganho 

de uma vantagem competitiva” (OCDE, 2005, p.43). Entre os fatores de desempenho trazidos, 

ressaltam-se o aumento da qualidade, aumento da diversidade de produtos ou serviços ofere-

cidos, obtenção de novos perfis ou grupos de consumidores, diminuição dos custos e aumento 

da capacidade de inovar. 

A quarta edição do Manual de Oslo ressalta a importância do uso das tecnologias digi-

tais em todas as etapas necessárias para gerar a inovação no ambiente produtivo, afirmando 

inclusive que processos podem ser vendidos como serviços aos clientes: 

 

As tecnologias e práticas digitais estão presentes nos processos de negócios. Eles 
são usados para codificar processos e procedimentos, adicionar funções a processos 
existentes e permitir a venda de processos como serviços. A implementação de ino-
vações de processos de negócios é, portanto, muitas vezes ligado à adoção e modifi-
cação de tecnologias digitais (OCDE, 2018, p.72-73). 

 

O Manual de Oslo define que o requisito mínimo para processos serem considerados 

como uma inovação é o de que “sejam novos ou significativamente melhorados para a empre-

sa” (OCDE, 2005, p.56). Significa dizer que a inovação pode ser desenvolvida na empresa ou 
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externamente. A quarta edição atualiza o conceito, ao afirmar que “uma inovação exige im-

plementação, quer seja colocado em uso ativo ou disponibilizado para uso por outras partes, 

empresas, indivíduos ou organizações” (OCDE, 2018, p.44). 

Oslo, em conceito mais recente, afirma que: 

 

Uma inovação empresarial é um produto ou processo empresarial novo ou aprimo-
rado (ou combinação dos mesmos) que difere significativamente dos produtos ou 
processos de negócios anteriores da empresa e que foi introduzido no mercado ou 
posto em uso pela empresa (OCDE, 2018, p.59). 

 

De acordo com o novo texto, “uma inovação de produto é um bem ou serviço novo ou 

melhorado que difere significativamente de bens ou serviços anteriores da empresa e que foi 

introduzido no mercado” (OCDE, 2018, p.70). Mantém-se assim o conceito em relação à ino-

vação de Produto, assim como sua subdivisão entre Bens e Serviços.  

Os demais tipos de inovação existentes na terceira edição eram: Processos, Marketing 

e Organizacional. A categoria Processos passou a abranger as demais categorias conhecidas 

como Marketing e Organizacional. 

O conceito novo para identificar uma inovação de Processos é que estes devem ser 

classificados de acordo com as funções de negócios. Oslo define que “uma inovação no pro-

cesso empresarial pode envolver melhorias em um ou mais aspectos para uma única função 

empresarial ou para combinações de diferentes funções de negócios” (OCDE, 2018, p.72).  

O Manual de Oslo faz referência a literaturas gerenciais e estatísticas que respaldaram 

essa nova classificação (OCDE, 2018, p.73). Foram definidas seis Funções de Negócios, con-

forme lista abaixo, seguida por ilustração na Figura 1: 

 

− Produção de Bens e Serviços; 
− Distribuição e Logística; 
− Marketing e Vendas; 
− Sistemas de Informação e Comunicação; 
− Administração e Gestão; 
− Desenvolvimento de Produto ou Processo Empresarial.  
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Figura 1 - Tipos de Inovação 

 
Fonte: Elaborado pelo autor com base na tabela 3.1 da 4ª edição do Manual de Oslo (OCDE, 2018. p.73). 

.



20 

A quarta edição manteve o conceito de que “Bens são objetos para os quais exis-

te demanda atual ou potencial e para os quais os direitos de propriedade podem ser esta-

belecidos”. Em relação aos Serviços, estes “são o resultado de uma atividade de produ-

ção que altera as condições dos usuários ou facilita a troca de produtos” (OCDE, 2018, 

p.53). 

O Manual de Oslo aponta três possibilidades de alteração das condições dos u-

suários. Serviços que geram mudança nas condições de bens do usuário, em que o ser-

viço é prestado “diretamente nas mercadorias de propriedade do usuário, transportando, 

limpando, consertando ou transformando”; mudanças na condição física do usuário, 

como no caso de “transporte, acomodação, tratamentos médicos” ou estéticos; e, por 

último, mudanças na sua condição psicológica, tais como fornecer “educação, informa-

ção, aconselhamento, entretenimento” (OCDE, 2018, p.53).  

Antes de discorrer sobre as funções existentes no gênero Processos de Negócios, 

é preciso definir que Processos de Negócios podem ser considerados serviços para qual 

a própria empresa é o cliente.  

Os Processos de Negócios se caracterizam por serem aperfeiçoamentos em 

quaisquer das seis funções, com o objetivo de propiciar maior “eficiência de recursos, 

confiabilidade e resiliência, acessibilidade, conveniência e usabilidade para os envolvi-

dos no processo empresarial, seja externo ou interno da empresa” (OCDE, 2018, p.72). 

Dos termos acima, é preciso explicar a usabilidade, que no contexto do Manual signifi-

ca uma resposta emocional positiva, como se percebe da leitura do trecho a seguir: 

 

Uma característica adicional de bens e serviços que podem influenciar a usa-
bilidade ou utilitário é design de produto. Novos designs ou recursos de de-
sign aprimorados podem influenciar aparência ou ‘look’ de um produto e, 
consequentemente, melhorar a utilidade do usuário, por exemplo, através de 
uma mudança substancial de design que cria uma resposta emocional positiva 
(OCDE, 2018, p.71). 

 

As melhorias que podem ser desenvolvidas em qualquer uma das funções para o 

surgimento de inovações no ambiente produtivo possuem uma lista mais ampla, em que 

são caracterizadas como metas ou como resultados, tais como a redução de custos, o 

aumento da clientela, das vendas e do lucro, a melhoria na qualidade do atendimento, da 

segurança, saúde, meio-ambiente, sociedade, entre outros. 

Como exemplo recente, Oslo trouxe a mudança no processo de produção de uma 

empresa para diminuir a emissão de carbono na atmosfera. A empresa pode escolher 
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incluir ou não essa informação na embalagem de seus produtos, de acordo com a de-

manda do mercado nesse sentido, o que pode aumentar as vendas, destacar o produto 

entre a concorrência ou fortalecer a marca através de prêmios, incentivos fiscais etc. 

Outro exemplo trazido na edição atual lembra que “uma inovação de produto 

pode exigir uma inovação de Processo de Negócios de suporte. Isso é particularmente 

comum para inovações de serviço”, nos quais “produção, entrega e consumo ocorrem 

simultaneamente” (OCDE, 2018, p.76). 

Oslo apresenta algumas possibilidades de combinações entre os tipos de inova-

ções. A mais clara é a de que uma inovação de processo empresarial “pode melhorar 

significativamente a qualidade de um produto”, bem ou serviço, sendo assim classifica-

da de inovação de produto e de processo (OCDE, 2018, p.76). 

A quarta edição do Manual de Oslo alterou a forma de classificar e remodelou as 

categorias existentes na edição anterior, apresentadas na edição atual como subdivisões 

de Inovações de Processos de Negócios. A justificativa é que elas refletem experiências 

na aplicação das pesquisas anteriores, em que foram detectadas dificuldades, inclusive 

de entendimento dos conceitos pelos entrevistados (OCDE, 2018, p.75). Justificam-se 

as mudanças em várias partes do Manual, como destacado no trecho a seguir: 

 

As revisões do Manual de Oslo ao longo do tempo refletem a evolução contí-
nua do consenso dos especialistas sobre o que pode e deve ser medido. Esta 
evolução deve-se às mudanças em curso de fatores econômicos e sociais, 
como a natureza da inovação e como ela ocorre, bem como o acúmulo de ex-
perimentos de medição e o compartilhamento de experiências entre especia-
listas interessados em medir a inovação (OCDE, 2018, p.29). 

 

A Figura 2, a seguir, apresenta o gênero Inovação de Processos de Negócios e 

as seis funções criadas, com suas respectivas subdivisões: 
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Figura 2 - Tipos de Funções do Gênero Inovação de Processos de Negócios 

 
Fonte: Elaborado pelo autor com base na tabela 3.1 da 4ª edição do Manual de Oslo (OCDE, 2018. p.73). 
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A primeira função a ser detalhada é a da Produção de Bens e Serviços, sendo ela 

a "função principal de uma empresa, enquanto as demais funções compreendem ativi-

dades auxiliares para apoiar a produção e trazer produtos ao mercado” (OCDE, 2018, 

p.73-74).  

A função Produção de Bens e Serviços teve parte do conteúdo desmembrado pa-

ra outras funções, ficando mais restrita e, com isso, mais fácil de compreensão. Ela é 

caracterizada por representar as atividades como “introdução de novos equipamentos de 

automação em uma linha de produção” ou a “implementação de design auxiliado por 

computador para o desenvolvimento de produto” (OCDE, 2005, p.59). 

A segunda função, Distribuição e Logística, possui três subdivisões na nova edi-

ção: transporte, armazenagem e processamento dos pedidos, esta última exemplificada 

com o trecho: “a implementação de um sistema de pedidos on-line poderia representar 

uma inovação na função empresarial de distribuição e logística” (OCDE, 2018, p.74).  

Conceito aproveitável da edição anterior afirma que a Distribuição “diz respeito 

à logística da empresa e seus equipamentos, softwares e técnicas para fornecer insumos, 

alocar suprimentos, ou entregar produtos finais” (OCDE, 2005, p.59). Assim, a subcate-

goria Processamentos de Pedidos é a novidade da quarta edição. 

A terceira função, Marketing e Vendas, possui três subdivisões na nova edição: 

Métodos de Marketing, Precificação e Vendas e Pós-vendas. Os Métodos de Marketing 

são conhecidos como métodos publicitários, incluindo embalagem de produtos, promo-

ção e colocação de produtos, sob a denominação de “posicionamento de produto” na 

terceira edição traduzida pela FINEP. Pertencem ainda aos Métodos de Marketing o 

marketing direto, como o telemarketing, exposições, pesquisas de mercado e outras ati-

vidades para desenvolver novos mercados.  

De acordo com Oslo, uma mudança no posicionamento envolve a “introdução de 

novos canais de vendas”, tais como introduzir pela primeira vez numa empresa um “sis-

tema de franquias, de vendas diretas ou varejo exclusivo, e do licenciamento do produ-

to”. A mudança na promoção de produtos ocorre na utilização de novo método, promo-

vendo o produto, serviço ou o próprio empreendimento em filmes, programas de televi-

são, ao criar ou fortalecer uma marca para proporcionar uma nova imagem e a promo-

ção através de sistemas, como por exemplo, cartões de fidelidade (OCDE, 2005, p.59-

60). 

A segunda subdivisão de Marketing e Vendas representa as estratégias e méto-

dos de Precificação. Oslo traz esse conceito como o “uso de novas estratégias de fixação 
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de preços para comercializar os bens ou serviços de uma empresa”. Dos exemplos dis-

poníveis, o que pode ser mais bem entendido para bens ou serviços é “o primeiro uso de 

um novo método de variação de preços de um bem ou serviço conforme a demanda, 

quando a demanda está baixa, o preço é abaixado” (OCDE, 2005, p.61). 

A terceira subdivisão de Marketing e Vendas se relaciona às vendas e pós-

vendas, como os tipos de relacionamento possíveis com cliente, tais como suporte téc-

nico, financeiro etc. O pós-vendas foi individualizado apenas na quarta edição. 

Uma diferença a ser ressaltada entre as edições é a de que a concepção, um dos 

itens associados às Inovações de Marketing da terceira edição, passou a ser uma inova-

ção de produto na quarta edição. Assim, mudanças substanciais no design, na forma ou 

aparência, mesmo que não alterem características funcionais ou de uso, constituem uma 

mudança de produto provavelmente relacionada à usabilidade tratada anteriormente.  

Como exemplo associado à usabilidade, pode-se extrair da edição antiga a mu-

dança do design ou layout de uma linha de móveis, ocasionando nova aparência e au-

mentando seu apelo. A edição atual de Oslo manteve associada a Marketing apenas a 

mudança no design de embalagens (OCDE, 2018, p.74). 

A quarta função é classificada como Sistemas de Informação e Comunicação e 

está subdividida em: Hardware e Software, Processamento e Banco de Dados, Manu-

tenção e Reparo, e Hospedagem web e outras formas de tecnologia da informação. 

Oslo já citava em sua edição anterior que “tecnologias da informação e da co-

municação abarcam tanto hardware como software” (OCDE, 2005, p.31). Porém, na 

edição anterior, essa função estava classificada como parte de serviços auxiliares: 

 

As inovações de processo também abarcam técnicas, equipamentos e softwa-
res novos ou substancialmente melhorados em atividades auxiliares de supor-
te, como compras, contabilidade, computação e manutenção. A implementa-
ção de tecnologias da informação e da comunicação (TIC) novas ou signifi-
cativamente melhoradas é considerada uma inovação de processo se ela visa 
melhorar a eficiência e/ou a qualidade de uma atividade auxiliar de suporte 
(OCDE, 2005, p.59). 

 

Assim, a aquisição de novos hardwares ou softwares, a implementação de tecno-

logias da informação e comunicação relacionadas a reparo, suporte, processamento e 

banco de dados e de hospedagem web, entre outras, são classificadas atualmente como 

uma função, mesmo quando estiver associada à outra função, sendo nesse caso classifi-

cada como inovação de Processos em ambas. 

A quinta função é a Administração e Gestão, dividida em seis subcategorias. Es-
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sa função corresponderia à Inovação Organizacional da edição anterior de Oslo e sofreu 

adições e redistribuição de conteúdo. 

O conceito de inovação organizacional da terceira edição traz uma ideia inicial 

que pode ser aproveitada para a atual função Administração e Gestão. Segundo o texto, 

“uma inovação organizacional é a implementação de um novo método organizacional 

nas práticas de negócios da empresa, na organização do seu local de trabalho ou em suas 

relações externas” (OCDE, 2005, p.61). Abaixo, a lista das seis subdivisões da nova 

função Administração e Gestão: 

 

− Gestão Estratégica e Geral de Negócios; 

− Gestão de Recursos Humanos; 

− Gestão das Relações Externas; 

− Governança Corporativa; 

− Contabilidade e Financeiro; 

− Compras ou Aquisições. 

 

Os exemplos trazidos na tradução da terceira edição podem ser aproveitados, 

com a ressalva da necessidade de adequação da nomenclatura e da nova distribuição. O 

trecho a seguir confirma a compatibilidade das versões: 

 

Inovações organizacionais neste manual são, portanto, incluídos em um tipo 
de processo empresarial (administração e gerenciamento) que inclui ativida-
des que podem envolver o que foi descrito anteriormente como inovação or-
ganizacional, como a gestão estratégica (práticas de negócios e relações soci-
ais na terceira edição) e gestão de recursos humanos (organização do local de 
trabalho da terceira edição) (OCDE, 2018, p.75). 

 

A edição anterior do Manual de Oslo já afirmava que inovações organizacionais 

“podem também melhorar a qualidade e a eficiência do trabalho, acentuar a troca de 

informações e refinar a capacidade empresarial de aprender e utilizar conhecimentos e 

tecnologias” (OCDE, 2005, p.17). A Figura 3, a seguir, ilustra as subdivisões presentes 

na atual função Administração e Gestão: 
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Figura 3 - Subdivisões da Função Administração e Gestão, que absorveu a categoria Inovação Organizacional da terceira edição 

 
Fonte: Elaborado pelo autor com base na tabela 3.1 da 4ª edição do Manual de Oslo (OCDE, 2018. p.73). 
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O primeiro tipo de inovação organizacional da terceira edição, atual Gestão Estratégi-

ca Geral, apresentado na Figura 3, retrata o que era conhecido na terceira edição como Inova-

ção Organizacional na modalidade Prática de Negócios. Seu conteúdo foi subdivido entre as 

funções Gestão Estratégico e Recursos Humanos. Na edição anterior a lista de possibilidades 

associadas a essa categoria era a seguinte (OCDE, 2005, p.62): 

 

1. Implementação de novos métodos para a organização de rotinas e procedimentos para 

a condução do trabalho para: 

− melhorar o compartilhamento do aprendizado e do conhecimento no interior da 

empresa, por exemplo, estabelecimento de bancos de dados com as melhores prá-

ticas; 

− desenvolvimento dos empregados e melhorias na permanência do trabalhador, 

como os sistemas de educação e de treinamento; 

2. Introdução de sistemas de gerenciamento para a produção geral ou para as operações 

de abastecimento, tais como: 

− sistemas de gerenciamento da cadeia de fornecedores;  

− reengenharia de negócios; 

− produção enxuta; e  

− sistemas de gerenciamento da qualidade.  

 

O conteúdo trazido no primeiro item da lista acima foi deslocado na atual como aspec-

to da Formação e Educação da subcategoria de Recursos Humanos, enquanto o segundo é 

mais diversificado, sendo que a edição atual de Oslo indica estar mais presente na subcatego-

ria Gestão Estratégico Geral (OCDE, 2018, p.75). 

O segundo tipo da antiga inovação organizacional é a modalidade Local de Trabalho, 

que “envolve [...] a implementação de novos métodos para distribuir responsabilidades e po-

der de decisão entre os empregados”, centralizando ou descentralizando responsabilidades, 

estabelecendo novos conceitos para estruturação de atividades, integrando diferentes áreas ou 

atividades do negócio, como no caso de implementação de um sistema de vendas integradas a 

produção. Esse foi igualmente deslocado para se tornar um aspecto de Recursos Humanos 

(OCDE, 2005, p.62). 

O terceiro tipo de inovação organizacional é o das Relações Externas e foi mantido 

sem modificações. Representa a implementação de novos meios para organizar essas relações 

externas, novos métodos de colaboração ou integração, através da introdução de sistemas de 
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parcerias, subcontratação, aprovisionamento, distribuição, recrutamento, serviços auxiliares, 

entre outros (OCDE, 2005, p.63). 

A tradução da terceira edição traz diversos exemplos para diferenciar tipos de inova-

ções. Um deles explica uma possível diferença entre as atuais funções de Administração e 

Gestão e a função de Marketing e Vendas, em que a integração dos departamentos de vendas 

com outros departamentos, quando não envolve a introdução de novos métodos de Marketing, 

não é inovação de Marketing (OCDE, 2005, p.67). 

As subdivisões Contabilidade e Finanças e Compras ou Aquisições faziam parte de 

serviços auxiliares na terceira edição do Manual, necessitando de exemplos novos, visto que 

antes não eram consideradas organizacionais e, sim, de processo. A subcategoria Governança 

Corporativa é novidade da quarta edição, como se percebe do trecho a seguir: 

 

No entanto, existem várias exceções em que as pesquisas baseadas na terceira edição 
não podem replicar as categorias deste manual, devido à falta de cobertura de várias 
funções administrativas e de gestão (por exemplo, governança corporativa), financi-
amento, serviços pós-venda e a função desenvolvimento de produtos e processos de 
negócios (OCDE, 2018, p.76). 

 

A sexta e última função é a de Desenvolvimento de Produtos e Processos de Negócios. 

Na Figura 3, acima, existe um início de conceito, de que são “Atividades para identificar, 

desenvolver ou adaptar produtos ou processos de negócios de uma empresa” (OCDE, 2018, 

p.74). 

São características dessa função: 

− Poder ser realizada de maneira sistemática ou em um caso pontual; 

− Poder ser conduzida dentro da empresa ou obtidos de fontes externas; 

− A responsabilidade por essas atividades pode se dar dentro de uma divisão separa-

da ou em divisões responsáveis por outras funções, por exemplo, produção de 

bens ou serviços. 

A quarta edição trouxe alguns exemplos de tecnologias associadas, mas é preciso lem-

brar que não é necessário que a tecnologia seja recente ou experimental, bastando ser nova 

para o ambiente produtivo em questão. Oslo cita como exemplos as tecnologias genéticas, 

mineração de dados, criação coletiva, prototipagem rápida e triagem de alto rendimento, entre 

outros tipos. (OCDE, 2018, p.74). 

A função Desenvolvimento de Produto ou Processos de Negócios, “inclui a adoção de 

novas metodologias” para o ambiente produtivo, visando “atender às necessidades de diferen-

tes clientes – ou trazer inovações de produtos ou processos de negócios” existentes para a 
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empresa (OCDE, 2018, p.74). 

Os idealizadores do Manual de Oslo citam que a sexta função se relaciona com a in-

trodução, no ambiente produtivo, de novas formas de abordagens ou metodologias que permi-

tam o desenvolvimento de inovação de todos os tipos. 

De acordo a quarta edição, essa função “não foi explicitamente considerada na terceira 

edição anterior do manual, a maior parte do seu conteúdo foi provavelmente relatado como 

inovação de processo” (OCDE, 2018, p.75). Assim, o leitor da terceira edição perceberá um 

conteúdo relacionado à nova função de maneira esparsa no texto. 

O presente trabalho começou a ser desenvolvido antes da inclusão dessa nova catego-

ria, mas desde o início se direcionou nesse sentido, por destacar possibilidades de novas abor-

dagens, metodologias e técnicas para a evolução do ambiente produtivo, o que é um aspecto 

dominante da sexta função, gerando inovação em decorrência da evolução da gestão nos am-

bientes produtivos. 

Correlacionando os conceitos presentes em Oslo e Nolan (1979), percebe-se que um 

software que contenha um enfoque voltado à promoção de inovação poderá apoiar a evolução 

do ambiente produtivo até o nível de maturidade. Os ambientes profissionais, aqui representa-

dos pelo ambiente advocatício, ainda têm muito espaço para o desenvolvimento e certamente 

o uso da tecnologia da informação é uma escolha coerente para esse fim, por meio do desen-

volvimento de softwares que fomentem a inovação. 

Por fim, o Manual de Oslo busca formas de medir a inovação e, por conseguinte, gerar 

a difusão da inovação. No decorrer desse trabalho serão utilizados não só os conceitos de ino-

vação, mas também os indicadores, objetivos, resultados, modelos e demais definições pre-

sentes no Manual de Oslo para a proposta a ser apresentada adiante.  

Assim, o objetivo desta introdução foi o de ampliar a visão do termo “inovação” e 

descrever o cenário evolutivo da advocacia, escolhido para representar os demais ambientes 

produtivos na demonstração da importância da inovação apresentada nesse trabalho. 

 

 

1.4 Análise de conceitos de Governança e das possibilidades de aplicação à advocacia  

 

O termo Governança tem sua origem moderna associada a estudos do Banco Mundial 

de acordo com os trabalhos de Gonçalves (2005) e Diniz (1995). Os estudos visavam ampliar 

a gestão estritamente econômica para atingir a gestão estratégica, alcançando dimensões 

sociais e políticas. A forma tradicional de exercer o poder pela autoridade, controle e 



30 
 

administração ganhou novos elementos chamados de "boa" governança citada em diversos 

trabalhos, como em Santos (1997).  

Da Silva (2010) afirma que entender o contexto da utilização do termo governança é 

realizar uma análise das organizações sob a ótica da gestão, pois "à medida que as 

organizações cresceram, a gestão também evoluiu para dar conta dos novos desafios que 

surgiam" (DA SILVA, 2010, p. 7).  

Gonçalves (2005) afirma que a imprecisão do conceito de Governança prejudica a 

análise científica e, por isso, "é preciso, portanto, precisar os seus significados no contexto em 

que é aplicado" (GONÇALVES, 2005, p. 2). O autor aproveita o conceito de "governança 

corporativa" do Instituto Brasileiro de Governança Corporativa - IBGC, ao qual foi reeditado 

no Código das Melhores Práticas de Governança Corporativa (2015), como: 

 
Sistema pelo qual as empresas e demais organizações são dirigidas, monitoradas e 
incentivadas, envolvendo os relacionamentos entre sócios, conselho de 
administração, diretoria, órgãos de fiscalização e controle e demais partes 
interessadas. (IBGC, 2015, p. 20) 
 

  
Gonçalves (2005) entende que o termo "governança corporativa" é o ponto de partida 

para diversos trabalhos acadêmicos em segmentos diferentes do setor público e privado. No 

contexto da governança em empresas familiares, Trentin (2010) afirma que "as empresas 

familiares possuem grandes vantagens e algumas particularidades em sua gestão que podem 

gerar conflitos, justamente pelo sentimento envolvido". 

Ao analisar o trabalho de Gersik (1997), Trentin (2010) aduz que a governança 

corporativa na empresa familiar analisa os "conflitos causados principalmente pela intensa 

ligação entre família, propriedade e gestão" (TRENTIN, 2010, p. 16). No entanto, também 

expõe que o excesso de procedimentos numa empresa de pequeno porte pode se tornar um 

peso para a gestão.  

Ribeiro e Costa (2018) refletem sobre a governança corporativa aplicada no contexto 

das entidades esportivas, elencando os princípios da transparência, prestação de contas, 

equidade e ética, para em suas conclusões verificarem que "em todas as entidades analisadas 

os princípios de boas práticas de governança têm sua relevância, seu envolvimento e se 

aplicam, sobretudo, à transparência e à prestação de contas." (RIBEIRO; COSTA, 2018, p. 

13) 

A governança é abordada em diversos contextos, como na agroindústria (DA SILVA; 

SANTOS, 2016), a governança ambiental (GOMIDES; SILVA, 2010), a governança judicial 
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(AKUTSU; GUIMARÃES, 2015), a governança judicial relacionada a TI (CALDAS; DA 

SILVA, 2016), dentre diversos outros contextos encontrados. A pesquisa em textos 

acadêmicos não localizou produção voltada à governança na área advocatícia, sendo 

localizados trabalhos que tratam da gestão de custos na advocacia (BEUREN, GRAÇA; 

MURRO, 2014), mas não abrangentes o suficiente para configurar uma governança 

advocatícia. 

De acordo com Akutsu e Guimarães (2015) a governança judicial é um tema relevante 

que carece de estudos mais aprofundados, sendo que as teorias originalmente dirigidas para 

empresas podem ser aproveitadas, visto que Poder Judiciário, de igual maneira, busca 

"otimizar a eficiência das transações nas respectivas organizações  para alcançar os 

respectivos objetivos" e, ao mesmo tempo, precisam gerir conflitos. (AKUTSU; 

GUIMARÃES, 2015, p. 3) 

Akutsu e Guimarães (2015) trazem como referência Jensen e Meckling (1976) ao 

discorrerem sobre os conflitos acima citados como sendo resultados da teoria da agência. A 

teoria da agência analisa a relação entre aquele que delega (o principal) e aquele incumbido de 

executar o trabalho (o agente). Para esses autores, dois problemas surgem dessa relação: o 

primeiro se refere à dificuldade do principal em efetivamente controlar o que o agente está 

fazendo, e o segundo aborda a divergência na forma de lidar com os riscos, onde o agente e o 

principal têm preferências distintas. 

Observa-se no trabalho de Akutsu e Guimarães (2015) a preocupação com a 

delimitação do contexto entre o setor público e o setor privado como observado na leitura de 

trechos:  

 
A teoria da agência será utilizada com foco no primeiro problema, uma vez que a 
análise da propensão ao risco do agente e do principal é mais relevante para 
empresas, que buscam maximizar o lucro a partir de estratégias e atitudes diversas 
em relação aos riscos de cada operação. (AKUTSU; GUIMARÃES, 2015, p. 4). 
 

 
Borget e Pasold (2004) deixam clara a existência de diferenças entre governança no 

contexto judicial e governança na advocatícia. Enquanto a governança judicial está ligada ao 

poder público e segue regras e estruturas estritamente balizadas na lei, a governança na 

advocacia está associada ao setor privado, seguindo regras mais flexíveis para o mercado: 

 
Escritórios de Advocacia funcionam, até certo ponto, como empresas: 
possuem empregados, arcam com despesas fixas, auferem receitas 
(honorários advocatícios), pagam tributos, estão obrigadas por lei a fazer os 
demonstrativos contábeis habituais etc. (BORGET; PASOLD, 2004, p. 3). 



32 
 

 
 
Beuren, Graça e Murro (2014), se referindo a pesquisas voltadas ao ambiente 

advocatício, ressaltam que "poucas pesquisas foram identificadas no âmbito da gestão 

organizacional em empresas deste setor." (BEUREN; GRAÇA; MURRO, 2014, p. 115) o que 

para esses autores de plano justifica a pesquisa em função da contribuição teórica sob o 

assunto.  

Em seus resultados, esses autores afirmam ainda que a maioria dos entrevistados 

percebe a relação direta entre o desempenho, ganhos financeiros e controle da gestão e que os 

entrevistados atribuem grande importância a estes controles, mas se ressentem de que a 

prioridade está em atender ao fluxo de cada setor "em detrimento do organizacional". 

(BEUREN; GRAÇA; MURRO, 2014, p. 112). 

Um dos poucos estudos especificamente voltados à advocacia que serviram de 

referência ao trabalho acima foram o de Barcelos et. al. (2011) que aborda como implantar 

práticas de custeio para aumentar a lucratividade dos escritórios de advocacia e de Borget e 

Pasold (2004) que abordam a gestão de custos em escritório de advocacia apontando as 

vantagens da adoção de um sistema de gerenciamento. No que se refere à melhoria da 

qualidade das informações financeiras e de controle, Borget e Pasold (2004) afirmam: 

 
A adoção de um sistema de gerenciamento de custos, certamente, propiciará 
informações úteis que possibilitarão, além de um maior conhecimento sobre a 
situação econômico-financeira, o controle dos gastos e o estabelecimento de 
prioridades na atuação advocatícia. (BORGET; PASOLD, 2004, p. 3) 
 

 
Beuren, Graça e Murro (2014) destacam atividades que necessitam de controle. Na 

parte jurídica estas seriam o acompanhamento de processos, atualização processual, entrada e 

baixa de processo, diligências, audiências, prazos, pagamento de custas e agenda de tarefas. 

Para a área administrativa destacam a gestão de pessoas, contratos, compras, patrimônio e a 

agenda financeira, contas a pagar, a receber, fluxo de caixa e bancos. 

Outra contribuição trazida pelos autores consiste na necessidade de adequações dos 

procedimentos. Os autores citam que a maior causa de fracasso de projetos de gestão é "a falta 

de preparo das pessoas envolvidas e a resistência à mudança" (BEUREN; GRAÇA; MURRO, 

2014, p. 135).  A pesquisa aponta ainda que "outros entrevistados também apontaram a 

necessidade de melhorias nos processos de gestão do escritório" através de investimentos em 

sistema de tecnologia mais eficientes: 
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Essas empresas acabam perdendo oportunidades de crescimento, pois não dispõem 
de um sistema de controle que evidencie a real situação da organização, com o 
fornecimento de informações precisas sobre a situação, geradas a partir do 
acompanhamento e avaliação dos resultados. (BEUREN; GRAÇA; MURRO, 2014, 
p. 3). 

 

Ao estabelecer o contexto advocatício para o âmbito privado não se pretende negar o 

caráter social e público da profissão. O advogado é essencial na solução dos conflitos e na 

administração da justiça. Por essa razão, a sistematização de práticas de governança e de 

propostas de melhorias para este tipo de ambiente produtivo se tornam ainda mais 

importantes.  

 

 

1.5 Conflitos de agência e conflitos de interesses no ambiente advocatício 

 

No trabalho advocatício, normalmente, o principal é ao mesmo tempo advogado e 

gestor e o agente é um colaborador encarregado de cumprir as tarefas e repassar os resultados. 

Nesse cenário, existe espaço para o conflito de agência do primeiro tipo, que corresponde à 

dificuldade de controle, por exemplo, se repassadas muitas tarefas ao mesmo tempo, se as 

prioridades mudarem no decorrer da execução ou se os procedimentos mais eficientes para 

execução não são utilizados. As possibilidades variam em função da capacidade de gestão dos 

atores envolvidos. 

Para evitar esse tipo de conflito de agência, a administração precisa ser clara e 

eficiente ou irá comprometer as demais atividades. A solução usual para uma estrutura mal 

planejada ou gerida é realizar novas contratações para dividir o trabalho. Entretanto, a 

situação é atenuada sem resolver a causa, que passa pela organização dos processos de 

negócios internos. É claro que existe um custo para contratar uma consultoria especializada e 

este pode ser muito elevado para as novas sociedades e para os novos advogados, 

demonstrando a importância de um software que contemple questões de governança, por ser 

acessível e conseguir apoiar a gestão do ambiente sem necessidade de consultores externos. 

É preciso considerar que ocorrem em novas sociedades conflitos entre os sócios. Em 

certos tipos de arranjos societários os advogados com maior carteira de clientes, de maior 

renome ou maior tempo de profissão recebem um percentual maior dos lucros auferidos sobre 

serviços ofertados, tanto aos clientes de sua carteira quanto por novos clientes que venham 

indicados por estes, dentre outras possibilidades.  

Em decorrência desses tipos de critérios ocorre uma situação que se assemelha ao 



34 
 

conflito de agência, por exemplo, equiparando o sócio com a maior carteira de clientes ou 

majoritário ao principal e sócio com a menor carteira de clientes ou minoritário ao agente. 

Imagine-se uma sociedade de dois advogados, onde os lucros são repartidos na medida 

de 70% para o sócio principal e 30% para o sócio agente. Havendo mais clientes do principal 

é lógico supor que a maior parte do tempo de trabalho do agente será usada prestando serviços 

aos clientes do principal e este dedicará um percentual de tempo ou de esforço muito maior do 

que os 30% recebidos.  Isso pode gerar mais conflito à medida que a atuação do agente 

aumenta a qualidade do serviço para os clientes do principal, levando a mais satisfação dos 

clientes, o que pode resultar em novos serviços e indicação de novos clientes sempre oriundos 

do principal. 

 O conflito progredirá até um ponto de saturação do tempo e dos recursos disponíveis, 

por conta do aumento dos clientes e serviços associados ao principal do que o aumento de 

clientes do agente, pois a demanda de prazos, compromissos e diligências aumentarão 

progressivamente. Este é apenas um tipo de conflito que pode ser evitado se houver certo grau 

de governança.  

Como uma possível solução para o conflito, sugere-se que os percentuais de divisão 

dos lucros se estabeleçam de forma diferente para: (1) processos futuros derivados do cliente 

do principal, e (2) serviços de novos clientes captados através das indicações dos clientes do 

principal. Entretanto, estabelecer esse tipo de controle seria desgastante e, talvez, inviável se 

feito manualmente, uma vez que isso pode prejudicar a eficiência da realização de outras 

tarefas. A resolução plausível seria a parametrização de condições através de um software de 

gestão. 

 

 

1.6 Fatores básicos para exercício da profissão de advogado autônomo e para formação 

de uma sociedade advocatícia 

 

Para exercer a profissão de advogado de maneira autônoma é necessário ser bacharel 

em direito e obter registro na Ordem dos Advogados do Brasil – OAB. Além disso, existem 

disposições específicas no código de ética da advocacia que podem retirar a situação de 

regularidade do profissional a qualquer tempo. Respeitadas as normas e as formalidades, o 

novo advogado precisará definir como se posicionará profissionalmente.  

Nesse ponto, existem muitas possibilidades de enquadramento legal para o exercício 

da advocacia e algumas polêmicas, cabendo informar que no contexto atual o advogado 
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autônomo não pode se enquadrar conforme Lei Complementar 128/08 como um Micro 

Empreendedor Individual – MEI (BRASIL; 2008), mas pode constituir uma Empresa 

Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI segundo a Lei 12.441/11 (BRASIL; 2011) 

ou ainda constituir sociedade unipessoal de advocacia, Lei 13.247/16 (BRASIL; 2016). 

Quanto à tributação, o advogado autônomo deverá recolher Imposto sobre Serviços – 

ISS emitindo Recibo de Pagamento para Autônomos – RPA num percentual variável a 

depender do código tributário municipal. Não há tributos estaduais e no âmbito federal o 

advogado autônomo precisa declarar anualmente o imposto de renda para pessoa física – 

IRPF.  

Para a constituição de uma sociedade, o advogado deve ter aprovação do registro pela 

OAB e registro na junta comercial. A sociedade pode optar pela tributação sob o regime do 

Simples Nacional, conforme Lei Complementar 123/06 (BRASIL; 2006), devendo recolher 

mensalmente. Se não houver empregado contratado, um dos sócios precisará recolher a título 

de pró-labore, ocorrendo variações de acordo com o modelo de regime tributário adotado. 

Para estabelecer um endereço comercial terá que obter um alvará de funcionamento, o 

que incorre na observância de normas sanitárias, ordenamento e outras normas conforme 

legislação municipal. Para criar sua estrutura, precisa ainda pensar em todas as despesas 

indiretas, como exemplificadas nos estudos de caso apresentados.  

 

 

1.7 Considerações sobre trabalhos que abordam a gestão de custos à advocacia 

 

Barcelos et. al. (2011) realizaram o mapeamento das atividades de um escritório de 

advocacia para calcular os custos de cada serviço. Inicialmente, buscaram identificar quais 

eram as atividades presentes no escritório de advocacia estudado, destacando três atividades: 

contato com o cliente, administrativa e de advocacia. 

No estudo de caso, os autores identificaram quatro serviços advocatícios principais 

que representam subdivisões da atividade, sendo estes: "serviços de preposição, serviços de 

cobrança, consultoria jurídica e serviços gerais." (BARCELOS ET. AL. 2011, p. 5). 

Os conceitos utilizados para cada serviço identificado se originam do trabalho de 

Felippe (2002). Em serviços de preposição, um escritório pode contratar serviços de outro 

escritório ou advogado para a prática de um ou mais atos em outra localidade. A consultoria 

ocorre quando o advogado assessora um cliente sem a existência de uma ação judicial como, 

por exemplo, a elaboração de parecer ou o acompanhamento a uma reunião.  
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Serviços de cobrança referem-se aos meios de recuperação de créditos dos clientes 

perante terceiros pela via extrajudicial. Já os serviços gerais representam qualquer medida 

judicial para defender ou reivindicar direitos dos clientes.  

Nos resultados, os autores observaram que o serviço de consultoria e de cobrança dava 

prejuízo ao escritório pesquisado e, assim, foi sugerido "repensar a prática dessas atividades, 

com o intuito de estruturar novas estratégias de atuação". A inclusão de consultoria em 

serviços voltados à inovação poderia certamente mudar a situação que era de conhecimento 

dos administradores do negócio, como se pode notar: 

 

Atualmente essa é uma decisão estratégica da empresa, suportar prejuízos em 
alguma atividade no curto prazo, mas no longo prazo, com uma carteira maior de 
clientes, os lucros tendem a aumentar, pois seu custo não aumentará na mesma 
proporção do aumento da receita. (BARCELOS ET. AL. 2011, p. 12) 
 

 

Borget e Pasold (2004) escreveram sobre a elaboração de um sistema de custos para 

implantação em escritório de advocacia. Procuraram verificar a possibilidade de adoção, 

mesmo que parcial, de um ou mais métodos existentes, dos quais citam o método de custeio 

por absorção, método de custeio baseado em atividades – ABC, método de custeio direito ou 

variável e o método das unidades de esforço de produção – UEP.  

Justificam a utilização de um sistema de gerenciamento afirmando que os advogados 

em geral "desconhecem a existência da contabilidade gerencial e, em particular a de custos, 

estabelecem objetivos e exercem controle financeiro de forma empírica e intuitiva". 

(BORGET; PASOLD, 2004, p. 47) 

Os autores acima observaram que, para um mesmo esforço intelectual ou idêntica 

prestação de serviços, o escritório recebe remunerações diferentes. Por isso, justificam que 

utilizar o indicador de custo por hora trabalhada permitirá uma análise coerente para definição 

de prioridades. 

Os serviços listados no portfólio do escritório estudado em Borget e Pasold (2004) 

incluem advocacia extrajudicial, que corresponde a consultorias em contratos, pareceres, 

consultas, acompanhamento a clientes, e a advocacia judicial que é caracterizada pela a 

existência de uma ação judicial e tem como consequência inúmeros tipos de atos judiciais 

praticáveis. 

Com base na observação do trabalho de cada advogado do escritório, os autores 

mapearam macro atividades e delinearam as etapas de cada uma delas. Para cada etapa foi 

associado uma média de tempo de duração, o que permitiu definir uma média de horas 
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trabalhadas por advogado.  

Relacionando a média com a remuneração média dos advogados executantes das 

referidas etapas foi possível estabelecer o custo/hora direto. Em seguida, foram alocados os 

custos indiretos e as despesas administrativas, conforme quadro a seguir: 

 
Quadro 1 - Consolidação das Despesas Indiretas Elencadas nos estudos de Caso 

 
Fonte: Elaborado pelo autor com base em Borget e Pasold (2004) e Barcelos et. al.(2011). 

 

Os autores citados apresentam falhas na gestão dos ambientes estudados que são 

comuns em escritórios de advocacia ainda hoje. A implantação de uma governança baseada 

num modelo de gestão, e não apenas em métodos contábeis, tem um maior potencial de 

eficácia, o que pode permitir a inovação nos processos de negócio do ambiente advocatício. 

Deste modo, se faz necessário entender como a governança pode ser implementada no 

ambiente advocatício, o que será abordado a seguir. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



38 
 

2 RELATÓRIO DESCRITIVO 
 

O campo de aplicação da pesquisa desenvolvida nesse trabalho é o ambiente profissio-

nal da advocacia, abrangendo a figura de um gestor do ambiente, assim como a prestação de 

serviços de consultoria na gestão para esses profissionais.  

Entretanto, os resultados da pesquisa demonstraram que o campo de aplicação pode 

ultrapassar esses limites. Assim, os esforços para sistematizar o ambiente advocatício para o 

desenvolvimento da inovação na gestão culminaram com a constatação de que a inovação 

proposta pode ser aplicada em outros ambientes produtivos relacionados à inovação. 

Os objetivos específicos de determinar as funcionalidades a serem parte da proposta, 

compatibilizar procedimentos tradicionais e novos serviços voltados à inovação, e estabelecer 

as características do software necessárias para a promoção da inovação do ambiente advocatí-

cio são explicados a seguir. 

 

 

2.1 Funcionalidades mais encontradas nos softwares jurídicos pesquisados 

 

A pesquisa dos softwares jurídicos iniciou-se com a busca na base de registro de Pro-

gramas de Computador do Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI), através do uso 

das palavras-chave “advocacia”, “jurídico” e “direito” no campo título, totalizando 64 (ses-

senta e quatro) registros para continuação da análise. A próxima etapa buscou determinar se 

existia marca comercial registrada no INPI dos mesmos titulares ou criadores e se era possível 

localizar os respectivos sites comerciais na internet.  

A procura dos respectivos sites na internet foi realizada em buscadores gratuitos, utili-

zando os parâmetros “nome do programa registrado”, “nomes dos titulares”, “nomes dos cria-

dores” e “nome da eventual marca registrada”. Em seguida, buscou-se reduzir os resultados 

pelo público-alvo dos anunciantes, para selecionar o perfil do advogado individual e das pe-

quenas empresas advocatícias. Após a aplicação desses critérios foram selecionados 6 (seis) 

softwares. 

Diante da pequena quantidade de softwares selecionados na primeira estratégia, optou-

se por complementar a base de análise selecionando um novo grupo de sites comerciais fora 

da base do INPI. Foi utilizado o termo “software jurídico” em buscador gratuito disponível na 

internet e os resultados foram reduzidos pelo perfil já mencionado. 

Na segunda estratégia de buscas foram selecionados outros 9 (nove) sites comerciais. 
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Na comparação entre os resultados das duas buscas se percebeu que as funcionalidades de 

maior ocorrência são as mesmas com pequenas variações de posição dentro do ponto de corte 

de 50% (cinquenta por cento). 

Percebe-se que, dos quinze pesquisados, todos anunciam funcionalidades associadas 

ao controle de clientes, controle de processos e controle financeiro incorporado ao controle 

administrativo; 14 (quatorze) ocorrências para a funcionalidade ligada à atualização automáti-

ca de processos nos tribunais; 12 (doze) ocorrências para a funcionalidade que permite o ar-

mazenamento de documentos e a emissão de relatórios; e 11 (onze) possibilitando acesso via 

web. 

Para a funcionalidade, 10 (dez) ocorrências objetivam alertar o advogado de prazos e 

demais compromissos estão relacionadas ao recurso Agenda. Nove (9) dispõem de uma fer-

ramenta de controle de tempo ou produtividade. Em 8 (oito) pesquisados foi detectado um 

gerador de modelos e funcionalidade relacionada a indicadores gerenciais, chamada por al-

guns dos pesquisados de business intelligence. Assim, completa-se a lista das funcionalidades 

aproveitadas com mais de 50% (cinquenta por cento) de ocorrências. 

Em relação às funcionalidades abaixo de 50% (cinquenta por cento), o armazenamento 

em nuvem está indiretamente contemplado na junção das funcionalidades de acesso via web e 

de armazenamento de documentos, duas das funcionalidades mais citadas. Quatro (4) dos 

pesquisados afirmam possuir funcionalidade de apoio à gestão de contratos, automação ou 

inteligência artificial, versão para celular e dispor de Workflow.  

O termo Workflow foi encontrado significando uma automação de fluxos de trabalho 

através de regras específicas, podendo ser interpretado como um grau mais avançado do con-

trole de processos, prazos, compromissos, tempo e produtividade, igualmente contemplados 

na proposta. Também foi encontrado o termo significando criar e gerir processos de trabalho 

de cada cliente, permitindo pelas informações a customização.  

Três (3) dos pesquisados oferecem recurso relacionado ao registro ou 

acompanhamento de propriedade industrial junto ao INPI, editor de texto próprio, recurso 

auxiliar para prestação de serviços consultivos e dispõem de área de acesso ao cliente no site. 

Apenas dois (2) dos softwares pesquisados informam possuir ferramentas para 

captação de clientes, segurança corporativa e formas especiais de controle de acesso. As 

demais funcionalidades com apenas uma ocorrência foram protocolo, estoque, datas de 

aniversários, biblioteca, cobrança, auditoria, mensagem por SMS, informação sobre 

distribuição de processos e gestão do relacionamento com o cliente. Abaixo, tabela 

comparativa: 
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Tabela 1 - Matriz Comparativa do percentual de ocorrências das funcionalidades das duas estratégias de pesquisa 

 
Fonte: Elaborada pelo autor. 
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Em relação aos aspectos legais, em apenas um dos softwares foram encontradas in-

formações relacionadas à propriedade da base de dados. Constatou-se também que a maioria 

deles informa que a base de dados ficará hospedada em seus servidores. Nesse caso, é possí-

vel ser bloqueada em caso de inadimplência ou após um período, com o término do contrato.  

As linguagens de programação utilizadas pelos referidos softwares não são informadas 

em suas páginas comerciais. Apenas os softwares registrados no INPI traziam as informações 

publicadas pelo órgão. A questão da segurança da informação também não foi um ponto des-

tacado nos sites. 

Alguns dos pesquisados oferecem teste grátis com limitação de recursos e outros ofe-

recem teste grátis completo com limitações de tempo. Quase todos limitam a quantidade de 

usuários e oferecem a ampliação dos serviços por um valor adicional. 

A grande maioria negocia licenças de uso e apenas oito (8) do total informam valores 

em seus respectivos sites. O valor mais barato foi de aproximadamente R$ 30,00 (trinta reais) 

por mês para um usuário. Os valores seguintes foram de aproximadamente R$ 40,00 (quarenta 

reais) por mês para dois ou três usuários. Um pesquisado oferecia sua solução pelo custo 

mensal de R$ 100,00 (cem reais) para uso por até vinte usuários. O maior valor mensal encon-

trado foi de o R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais). 

Calculando os preços mínimo e máximo entre os pesquisados, o menor valor anual 

mínimo foi de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) para um acesso e o maior valor calculado 

foi de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais) sem restrições. Ressalva-se que as informa-

ções sobre valores são insuficientes e seria aconselhável iniciar um contato direto para maio-

res esclarecimentos. 

No contrato de prestação podem existir novas despesas, desde o serviço de migração 

dos dados para o novo sistema até a instalação, treinamento, manutenção periódica, suporte 

técnico, customizações, espaço de armazenamento e outras características técnicas, além de 

despesas de deslocamento, passagens, hospedagens, entre outras, em caso de treinamento ou 

suporte presencial para outras cidades. 

Cabe informar ainda que algumas características não foram suficientemente detalhadas 

para serem individualizadas como, por exemplo, a “integração contábil”, que pode ser enten-

dida como um recurso avançado do controle financeiro e teria um perfil voltado a escritórios 

de maior porte, com filiais ou setores separados. 

Devido ao fato de as informações colhidas nos sites apresentarem a forma de anúncios 

publicitários, a subjetividade de termos presentes nos textos permite afirmar que uma nova 

análise sob a documentação catalogada pode revelar outras características não percebidas ou 
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não contabilizadas anteriormente. Buscou-se elencar as funcionalidades em destaque nos a-

núncios e, assim, a contabilização minuciosa de cada característica citada mostrou-se desne-

cessária e prejudicial à análise. 

 

 

2.1.1 Comparação entre as funcionalidades e os tipos de inovação segundo Oslo 

 

O Quadro 2, na página seguinte, busca relacionar o tipo de funcionalidade encontrada 

ao tipo de inovação de maior afinidade, conforme o conteúdo do Manual de Oslo (2018). 

Como se verá, a seguir, é possível afirmar com base nas associações que todas as funções de 

negócio elencadas na quarta edição do Manual de Oslo estão presentes entre os sistemas pes-

quisados, mesmo que essa presença não seja explorada comercialmente.  

Pode-se cogitar que a ausência de enfoque na associação com a inovação esteja rela-

cionada ao desconhecimento da possibilidade de aumento nas vendas ao explorar publicitari-

amente esses aspectos, pois a verificação da existência de afinidade é clara e indicativa de 

uma demanda real nesse sentido. 

No Quadro 2 se perceberá que todos os itens da coluna Sistemas de Informação e 

Comunicação estão marcados. Isso se deve ao fato de que essa função tem como subitens 

Software e Processamento e Banco de Dados. Não foi possível, assim, em uma análise inicial, 

desassociar a afinidade conceitual dessa função por ela se referir claramente a um software 

entre suas subcategorias. Outro aspecto em destaque se encontra na coluna Administração e 

Gestão, na qual houve um detalhamento incluído para associar a funcionalidade ao nível das 

subcategorias descritas da referida função de processos de negócios.  

Foi percebido o potencial da funcionalidade voltada a gerar modelos que pode ser uti-

lizada para o desenvolvimento de inovação de produtos e processos de negócios, desde que 

sua construção não seja limitada a pequenas variações ou modelos predefinidos. Porém, trata-

se de uma associação teórica, pois não foram encontradas informações do uso dessa funciona-

lidade direcionada a esse sentido pelos pesquisados. 
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Quadro 2 - Funcionalidades associadas ao tipo de inovação com base no Manual de Oslo 

 
Fonte: Elaborado pelo autor. 
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Por fim, a funcionalidade Workflow foi a única da pesquisa que apresentou em suas in-

formações publicitárias a característica de criar e modificar fluxos de trabalho. Assim, essa 

funcionalidade foi a de maior potencial inovador. As demais funcionalidades aparentemente 

não possuem a capacidade técnica de serem customizadas pelo usuário para permitir o mape-

amento e o desenvolvimento de produtos e processos de negócio.  

 

 

2.1.2 Análise das etapas de registro junto ao INPI e ao MAPA 

 

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI) é o órgão nacional competente 

para os registros de Marcas, Patentes, Desenho Industrial, Indicações Geográficas, Programas 

de Computador e Topografia de Circuitos Integrados. O INPI está ligado ao Ministério da 

Indústria, Comércio Exterior e Serviços (MDIC). O Ministério da Pecuária e Abastecimento 

(MAPA) é o órgão competente para o registro de Cultivares, disponibilizando o serviço de 

Registro Nacional de Cultivares (RNC) desde 1997. 

Conforme informações obtidas nos sites do INPI e do MAPA, foi elaborado um qua-

dro comparativo entre as etapas que envolvem os registros. Como se pode observar no Qua-

dro 3, na página seguinte, as patentes e as marcas se destacam em quantidade de etapas. É 

possível perceber que existem ações preparatórias ao protocolo que poderiam ser prestadas 

por profissionais da advocacia, mas normalmente não fazem parte do rol de serviços advoca-

tícios oferecidos. 

Algumas etapas abaixo se repetem em quase todos os procedimentos e podem ser con-

sideradas principais, tais como: protocolo, exame formal, exame técnico, decisão e pagamento 

ou recurso.  
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Quadro 3 - Comparativo dos procedimentos de registro da fase preparatória até o pagamento ou o recurso, no caso de indeferimento 

 
Fonte: Elaborado pelo autor. 
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As ações preparatórias podem se originar desde o início do projeto de pesquisa ou 

desde o surgimento da ideia. A prospecção tecnológica representada pela Etapa 1 é utilizada 

para otimização do trabalho e aumento das chances de surgimento de propriedade intelectual e 

das chances de transferência de tecnologias para o setor produtivo, entre outros aspectos. 

A documentação técnica para o protocolo é bastante variada, a depender do tipo de re-

gistro pleiteado. O registro nacional de cultivares possui uma etapa conhecida como Ensaios de 

Valor de Cultivo e Uso (VCU) que gera uma documentação técnica à parte, a ser apresentada 

no momento do protocolo do pedido. A documentação formal de representação dos titulares, 

autores e demais documentações constitutivas são bastante similares entre os tipos de registros. 

A análise do Quadro 3 (acima) sugere uma aparente semelhança nas etapas, mas os 

procedimentos de patentes, de marcas e de cultivares são os mais complexos, como se percebe 

na comparação entre o total de etapas descritas para patentes e marcas acima da média dos 

demais tipos, e existem ainda outros fatores expostos a seguir. 

Nos procedimentos de registro de marcas, patentes, indicação geográfica e cultivares 

existe a possibilidade de que terceiros que se considerem prejudicados pelo registro protoco-

lem no órgão uma modalidade de oposição ao registro, gerando custos para a contratação de 

especialistas e, em alguns casos, sobrestando o andamento do registro até decisão da oposi-

ção. 

Foram também analisadas as tabelas de serviços relacionados a cada tipo de registro para 

se mensurar o tipo de registro em função da quantidade de serviços disponíveis, considerando que 

a maior quantidade de serviços existentes indica uma maior complexidade do procedimento. 

Os resultados da contagem confirmam que as patentes e as marcas possuem mais de 

70 (setenta) serviços relacionados a cada uma, enquanto o desenho industrial possui 28 (vinte 

e oito) serviços, a indicação geográfica 21 (vinte e um), a topografia de circuito 17 (dezesse-

te), o registro de programa de computador 13 (treze) e o registro de cultivares (oito) 8  servi-

ços. Assim, optou-se por trazer a seguir um maior aprofundamento dos procedimentos prepa-

ratórios e administrativos relacionados às patentes e marcas, para, ao final, comparar com o 

fluxograma do andamento de procedimento judicial, permitindo a análise comparativa.  

 

 

2.1.3 Fluxogramas de serviços tradicionais e serviços associados à inovação 

 

O primeiro Fluxograma (Figura 4) analisado trata do registro de marca junto ao INPI. 

As marcas podem ter várias classificações, entre as quais se destaca a diferença entre marcas 
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simples, coletivas, tridimensionais e de certificação. No entanto, essa e outras classificações 

que não alteram as etapas não serão objeto de análise. 

Na fase preparatória do registro de marca, o interessado no registro procura um profis-

sional capacitado. Nos fluxogramas abaixo serão utilizados os atores cliente, advogado e IN-

PI, para facilitar a compreensão. 

O cliente procura o advogado, que precisará realizar uma busca de anterioridade na 

base de marcas do INPI, conhecida pelo nome de busca de colidência. O cliente recebe a res-

posta e caso exista alguma colidência entre marca já registrada pode-se optar por reformular a 

marca, alterando as características, ou prosseguir com o registro da forma em que se encontra. 

Superada essa etapa, ainda cabe ao advogado verificar a documentação técnica e formal e ao 

cliente pagar a taxa inicial do INPI e eventual honorário advocatício complementar, iniciando 

o registro conforme se demonstrará na Figura 4 a seguir. 

Após o protocolo do pedido de registro, decorre a etapa de exame formal da documen-

tação. O que chama a atenção é o fato de ser o menor prazo encontrado no INPI, sendo todos 

os outros iguais ou superiores há 30 (trinta) dias. Se houver exigência na etapa do exame for-

mal, ocorre a publicação pelo INPI no prazo de 5 (cinco) dias. O advogado toma conhecimen-

to e corrige o pedido, encaminhando ao INPI, que analisará se a exigência foi cumprida.  

Vencida essa etapa, ocorre a publicação do pedido. A data de publicação é o marco pa-

ra qualquer interessado ingressar com uma oposição ao registro no prazo de 60 (sessenta) di-

as. Não basta ingressar com a oposição – é necessário comprovar existência de pedido do o-

positor simultaneamente protocolado, em andamento ou já concedido. Ocorrendo uma oposi-

ção, esta é publicada na revista eletrônica do INPI e o advogado terá 60 (sessenta) dias para se 

manifestar contra a oposição de terceiros ao seu cliente. 

Com ou sem oposição, a etapa seguinte é a do exame técnico, também chamado de e-

xame substantivo, quando o INPI pode realizar novas exigências. Nessa etapa, em caso de 

existência de oposição, o processo deverá ser suspenso até que o pedido de registro do oposi-

tor seja concluído. 

Não havendo oposição, ou sendo ela infrutífera, terá continuidade o exame técnico do 

pedido. A decisão de mérito será publicada pelo INPI e, em caso de deferimento, o advogado 

comunicará ao cliente para que este pague a taxa de expedição do certificado de registro e do 

primeiro decênio. Em caso de indeferimento, o advogado terá 60 (sessenta) dias para recorrer 

da decisão. Mantido o indeferimento encerra-se o trâmite administrativo, restando a possibili-

dade de ingressar com ação judicial. 
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Figura 4 - Fluxograma das etapas preparatórias e do andamento de registro de marca 

 
Fonte: Elaborado pelo autor. Todas as figuras e fluxogramas foram elaboradas no programa Bizagi Modeler, utilizando-se a versão gratuita de número 2.9.0.4. 
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O Fluxograma (Figura 5) seguinte trata de um serviço preparatório ao depósito de 

uma patente, conhecido como Análise de Patenteabilidade. Esse serviço se caracteriza por ser 

uma busca nos repositórios de documentos acadêmicos, científicos e de patentes já registra-

das, para determinar se a invenção trazida pelo cliente é nova e passível de registro, ou não, 

pode ser registrada pela ausência dessa qualidade. 

A análise de patenteabilidade é uma busca que possui variações possíveis de serem o-

fertadas como serviços aos clientes, derivada da prospecção tecnológica que visa obter infor-

mações sobre o patamar de desenvolvimento da tecnologia, como já citado. 

Importante ressalva é a de que todos os serviços relacionados ao INPI e MAPA não 

são atos privativos de advogado, ou seja, podem ser realizados por qualquer pessoa com co-

nhecimento especializado nos métodos de busca e nos procedimentos de registro, mas é acon-

selhável a atuação de advogado principalmente nos casos de oposição. 

Conforme Figura 5, abaixo, o cliente contrata o serviço de análise de patenteabilidade 

ao advogado. Este, ou um colaborador especializado, primeiramente irá realizar a 

classificação do campo tecnológico da invenção. 

Em seguida, poderá fazer uma busca superficial nas bases de patentes e de 

publicações, para dimensionar quantas horas de trabalho serão necessárias à realização da 

busca completa, a fim de encontrar alguns resultados significativos. 

O resultado da pesquisa inicial será transformado num relatório ou parecer por um ad-

vogado e apresentado ao cliente. Nesse resultado, o advogado pode sugerir alterações, contra-

tação de especialista e realizar questionamentos, sendo normalmente necessária outra reunião.  

No Fluxograma em análise, optou-se por realizar uma busca inicial e uma segunda 

busca mais aprofundada. Essa escolha pode não ser a mais adequada, porém é apresentada a 

fim de permitir citar as duas etapas, ressaltado ser a escolha livre para cada profissional. 

Considerando a escolha do procedimento acima, dividido em duas buscas, caso o cli-

ente queira prosseguir com uma busca completa deve-se calcular o custo em horas de acesso a 

programas específicos que a realizem, além do custo da contratação de especialista para anali-

sar os resultados e redigir a parte técnica relacionada ao depósito do pedido de patente, quan-

do for necessário. 

Concluída a busca e demais análises, em caso de se confirmar o cumprimento dos re-

quisitos de patenteabilidade e confirmada a intenção do cliente no depósito do pedido, este 

pagará a taxa do INPI e os honorários advocatícios para acompanhamento do depósito do pe-

dido de patente. 
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Figura 5 - Fluxograma de análise de patenteabilidade preparatória ao depósito do pedido de patente junto ao INPI 

 
Fonte: Elaborado pelo autor. 
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A Figura 6, abaixo, traz o Fluxograma foi desenvolvido a partir do protocolo junto ao 

INPI. O procedimento pode ficar muito mais complexo, caso exista interesse no depósito in-

ternacional e a depender dos tipos de estratégias utilizadas nesse caso – por exemplo, definir 

se o depósito internacional se dará diretamente no país de destino ou será realizado via país de 

origem através do Tratado de Cooperação em Patentes (PTC) ou nos termos da Convenção da 

União de Paris (CUP). Cada tipo de estratégia modificaria o fluxograma a seguir. 

Tomando como premissa não haver interesse de depósito internacional, o cliente paga 

a taxa do INPI e os honorários advocatícios e o advogado. O advogado prepara toda a docu-

mentação e inicia o depósito do pedido de patente.  

O INPI fará o exame formal da documentação e poderá solicitar exigências formais no 

prazo de trinta dias da data de publicação. O advogado responderá à exigência e, sendo consi-

derada atendida, será publicada pelo INPI a formalização da data do depósito do pedido. 

Da data de publicação do depósito do pedido começam a correr dois prazos simultâneos. 

O primeiro é o prazo de sigilo de 18 (dezoito) meses para que o pedido seja publicado na ínte-

gra pelo INPI, ressalvadas hipóteses legais de antecipação da publicação ou de manutenção do 

sigilo. 

O segundo prazo começa também da data de publicação do depósito do pedido, a par-

tir da qual o depositante terá 36 (trinta e seis) meses para requerer o exame de patenteabilida-

de sob pena de arquivamento. 

O exame de patenteabilidade é o início do exame técnico ou de mérito. Iniciado o e-

xame, eventual exigência será publicada abrindo prazo de 90 (noventa) dias para cumprimen-

to. A resposta da exigência pode gerar outras exigências a critério do INPI. 

Conclui-se o exame de patenteabilidade com a decisão de concessão ou não da 

patente. A partir da data de publicação do resultado, começa o prazo para pagamento se a 

patente foi concedida ou de recurso contra o indeferimento. O comprovante de pagamento 

deve ser juntado em até 60 (sessenta) dias prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias no prazo 

extraordinário de pagamento para ser expedida a Carta Patente. Em caso de indeferimento, 

caberá recurso ao INPI no prazo de 60 (sessenta) dias. Do indeferimento do recurso cabe ação 

judicial. 



52 
 

Figura 6 - Fluxograma de depósito de pedido de patente nacional junto ao INPI 

 
Fonte: Elaborado pelo autor. 
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A Figura 7 ilustra a análise de um fluxo representativo do andamento de um processo 

judicial, desde a contratação dos serviços advocatícios até o momento final do arquivamento. 

O cliente solicita ao advogado seus serviços para análise de uma situação. Após a análise, o 

advogado responde ao cliente, normalmente através de reunião para definição da melhor ação 

a ser realizada. A melhor ação a ser tomada com base em fatos e documentos pode variar des-

de não iniciar nenhuma ação naquele momento, realizar alguma ação extrajudicial ou até in-

gressar com algum tipo de medida ou ação judicial.  

Sendo escolhida a via judicial, o cliente paga as taxas, custas e honorários, e o advo-

gado prepara e protocoliza a medida judicial, que normalmente dá origem a um processo. No 

caso de um processo genérico, a petição inicial é recebida e, após os trâmites burocráticos, o 

juiz realiza a primeira análise formal dos requisitos de validade da ação, dentre outros. En-

quanto no procedimento administrativo normalmente é feito um exame formal, no processo 

judicial é feito um exame formal de pressupostos e condições da ação e ainda um exame pre-

liminar da matéria a ser julgada para decidir sobre pedidos de urgência, por exemplo.  

Após a análise inicial do juiz, este ordena a publicação do despacho inicial, que pode 

ter forma de citação, notificação ou intimação. Publicada a decisão, o advogado tomará co-

nhecimento e peticionará atendendo as determinações do Juiz no que for preciso.  

O juiz seguirá o devido processo legal, garantido o contraditório e a ampla defesa. Es-

ses termos são muito repetidos no meio jurídico e simbolizam alguns dos princípios do Poder 

Judiciário. Seguido o devido processo legal e garantido às partes todos os seus direitos, nada 

mais havendo a adicionar, o processo segue concluso para a decisão de mérito chamada de 

Sentença. 

A sentença é igualmente publicada e o advogado deverá analisar a melhor medida con-

forme o caso, seguindo o processo para fase de recursos ou se iniciando a fase de execução da 

sentença, conforme o caso. Cumpridos todos os atos previstos em lei, o processo é arquivado. 

A Lei garante a revisão de processos finalizados, em casos específicos, por meio da Ação 

Rescisória. A Figura 7, abaixo, ilustra de forma sintética e didática as etapas mais comuns do 

procedimento descrito, para fins comparativos entre os fluxos. 
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Figura 7 - Fluxograma hipotético das etapas de um processo judicial 

 
Fonte: Elaborado pelo autor. 
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É possível notar semelhanças entre as etapas de todos os fluxogramas, ressaltan-

do-se que a diferença marcante entre eles é o nível de complexidade muito maior no 

procedimento judicial pelo fato de o juiz ter uma quantidade muito maior de atribuições 

de poder decisório, em comparação com o examinador do procedimento administrativo.  

Apesar da complexidade do fluxo judicial, nota-se que as comunicações entre o 

poder judiciário e o advogado ocorrem por meio de publicações, e o advogado interage 

com o cliente de maneira semelhante ao procedimento administrativo. Outras similari-

dades são o estabelecimento de prazos, elaborações de manifestações, recursos, paga-

mentos de honorários e de taxas, demonstrando que os procedimentos administrativo e 

judicial possuem principais semelhantes já citadas, quais sejam: protocolo, exame for-

mal, publicação, exame técnico ou de mérito, decisão e recurso. 

Diante das semelhanças, defende-se a possibilidade de união dos fluxos de traba-

lho judiciais e administrativos num mesmo local do software. As comparações aqui tra-

zidas buscaram demonstrar a possibilidade de união e, assim, disseminar a cultura da 

inovação no ambiente advocatício, através de dados que subsidiem a inclusão da oferta 

desses serviços pelos advogados. 

A execução de serviços específicos, tais como a análise de colidência e a busca 

de anterioridade, precisa de um espaço próprio ou de outros sistemas, mas o fluxo de 

trabalho poderá ser registrado no mesmo fluxo judicial, sem receios de falhas e gerando 

estatísticas conjuntas. 

 

 

2.1.4 Análise e adaptação de proposta de governança para parques tecnológicos para o 

contexto advocatício 

 

Após a realização da pesquisa bibliográfica a partir do trabalho de Chiochetta 

(2010), selecionou-se um modelo de governança para parques tecnológicos como 

paradigma por conter a proposta e modelo de governança mais detalhada e completa 

dentre os textos pesquisados, viabilizando as comparações e as adaptações ao contexto 

da advocacia.  

Segundo o autor, "a governança necessita de um processo de gestão" e, por sua 

vez, "para estabelecer os processos de gestão, na governança, é necessário estabelecer 

os elementos, a estrutura e os atores". (CHIOCHETTA, 2010, p. 55-56).  

Na proposta de governança presente nesse trabalho será possível identificar as 



56 
 

adaptações realizadas. Os atores foram modificados para os respectivos atores do 

ambiente advocatício. Os elementos foram mantidos e a eles serão adicionadas, como 

parte da proposta, as categorias de inovação presentes no Manual de Oslo (2018).  

A estrutura foi modificada devido ao entendimento de que os novos advogados e 

novos escritórios não possuem sequer um espaço físico para iniciar suas atividades. Não 

por outro motivo, a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) oferece salas temporárias 

que servem para os advogados atenderem seus clientes excepcionalmente, mas que 

acabam se tornando regra para alguns novos advogados que não possuem meios de criar 

sua estrutura física. 

Assim, para o novo advogado a estrutura organizacional foi substituída pelas 

competências que puderam ser identificadas associadas às mesmas. O processo de 

gestão proposto por Chiochetta também foi adaptado, adicionando como a etapa final a 

identificação dos processos de negócios de acordo com os conceitos trazidos em Oslo e 

adicionando, ainda, a segunda contribuição de Oslo no tocante aos elementos.  

Inicialmente, Chiochetta enumera seis elementos de governança em parque 

tecnológico. Os elementos e suas características foram selecionados pelo autor de 

acordo com o contexto dos parques tecnológicos. Desta maneira, uma revisão da 

literatura pode ser válida para identificar outros elementos que sejam voltados 

especificamente ao contexto advocatício e, por isso, não incluído abaixo. São eles:  

 

• Inovação; 

• Infraestrutura; 

• Viabilidade institucional; 

• Identidade organizacional; 

• Ambiente organizacional;  

• e Cultura local. 

 

No elemento inovação, três aspectos se destacam: a evolução técnica e gerencial 

da empresa, o relacionamento com empresas similares e o relacionamento com os 

demais atores. O elemento inovação adaptado ao contexto advocatício se caracteriza 

pela implementação de melhorias dos processos de negócio existentes, com ideias ou 

métodos desenvolvidos no próprio ambiente ou originário de fontes externas, 

empreendimentos similares e demais atores.  
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A inovação se insere no processo de negócios alcançando a prestação final de 

serviços, como no caso da inclusão no portfólio um novo serviço ou de uma nova área 

de atuação ligada, por exemplo, à consultoria em propriedade intelectual.  

A melhoria na infraestrutura perpassa pela adequação da localização do 

empreendimento, meios de comunicação, equipamentos e pela qualificação dos 

profissionais. A estrutura diz respeito a todas as condições necessárias ou desejadas para 

um bom funcionamento como, por exemplo, condições físicas, tais como saneamento, 

transportes, proximidade de fornecedores, clientes, parceiros e órgãos judiciais. 

A viabilidade institucional aborda questões legais e políticas necessárias para 

manutenção das atividades, além de fatores que possibilitem a existência e manutenção 

do negócio envolvendo, assim, análise de receitas e custos, sustentabilidade, modelos de 

enquadramento tributário e outras formas de adequação das atividades e gestão dos 

riscos. 

A identidade organizacional é construída buscando-se definir a missão, visão, 

objetivo estratégico, metas, nível de cooperação entre os demais atores, definição de 

fatores de sucesso, identificando medidas que aumentem a confiança e a posição de 

liderança entre o ambiente e os demais atores, através de mecanismos de cooperação e 

integração. 

O elemento ambiente organizacional visa estabelecer mecanismos de inserção e 

qualificação profissional e empresarial, e a prospecção de novas oportunidades de 

negócios. Preocupa-se igualmente em determinar as características dos treinamentos, 

assessorias, qualificações, o nível do regramento interno nas áreas de gestão de recursos 

humanos, cumprimento da legislação, marketing, estudos de novos serviços ou novos 

perfis de clientes e demais aspectos de mercado.  

O elemento cultura local trata de avaliar o nível de integração e afinidade com a 

cultura e os grupos de interesse onde o ambiente produtivo está sendo inserido, visando 

a aproximação por medidas colaborativas que propiciem uma intervenção positiva junto 

à sociedade. No contexto da advocacia a cultura local precisaria ser vista sob o aspecto 

social, visa aproximar o empreendimento às demandas de grupos locais, visando o 

fortalecimento da imagem através dessa interação. 

No planejamento para a implantação da governança proposto por Chiochetta 

(2010), são apresentadas etapas que trazem ações pertinentes a cada elemento: 
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1) Inovação 

- Estabelecimento de políticas de incentivo a geração e aplicação do 

conhecimento. 

 

2) Infraestrutura 

- Levantamento de dados de equipamentos, estrutura e mão de obra; 

- Formulação do método de gerenciamento da infraestrutura; 

- Pesquisa de métodos de levantamento de novos recursos para a infraestrutura; 

- Formulação do método de gerenciamento de novos recursos de infraestrutura. 

 

3) Viabilidade Institucional 

- Análise a situação financeira atual; 

- Formulação do plano econômico financeiro; 

- Pesquisa de formas de levantamento de novas fontes de recursos; 

- Formulação de um sistema de gestão e controle econômico financeiro. 

 

4) Identidade Organizacional 

- Estabelecimento da visão, missão, objetivos e planos de ações com base nos 

elementos de governança. 

 

5) Ambiente Organizacional 

- Pesquisa do clima organizacional; 

- Formulação do plano de cargos, funções e papéis dos atores; 

- Formulação do plano mercadológico. 

 

6) Cultura Local 

 - Estudo de cenário sociocultural da região; 

- Formulação de projeto de interação com entidades da sociedade local; 

- Formulação de plano de fortalecimento da imagem. 

 

O próximo passo é determinar os atores na gestão do ambiente advocatício. 

Segundo Chiochetta (2010, p. 53), o conceito de atores deriva de stakeholders, termo 

que surgiu em 1963 em Stanfor Research Institute. Esse conceito pode ser entendido 

como os agentes envolvidos direta e indiretamente com o ambiente produtivo. Seriam as 
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"partes interessadas ou afetadas em algum assunto não necessariamente econômico" ou, 

ainda, "qualquer público que afete a empresa ou por ela é afetado em seus objetivos 

organizacionais". (CHIOCHETTA, 2010 p. 53-54) 

Os exemplos de atores diretos trazidos pelo autor são, dentre outros, 

empregados, acionistas, fornecedores e clientes. São exemplos de agentes indiretos o 

governo, a mídia, a concorrência, grupos ou comunidades que possuam algum tipo de 

interesse numa questão pontual ou no negócio como um todo.  

No contexto advocatício podem ser elencados os atores que interagem direta e 

indiretamente, ressalvando um ambiente advocatício pode até estabelecer algum tipo de 

parceria com órgãos públicos através de convênios e similares, mas para interagir com 

representatividade em uma proposta de governança coletiva teria que se posicionar 

como membro de comissão representativa do seu órgão de classe. Alguns atores seriam: 

 

• Poder Judiciário – Ator com maior grau de interação no que se refere aos resul-

tados da prestação de serviços do advogado em razão dos interesses do cliente. 

• Ministério Público (MP), Defensoria Pública (DP), Procuradorias Gerais dos Es-

tados e demais órgãos e entidades da administração pública – Atuam nos proces-

sos judiciais cumprindo funções específicas, tais como órgão acusador, fiscaliza-

dor, parte interessada, parte adversa e extrajudicialmente demanda o escritório 

através de atos administrativos envolvendo seus clientes. 

• Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) – Entidade autônoma representativa da 

classe advocatícia. 

• Advogados ou escritórios parceiros – Contribuem com a prestação de serviços e 

podem indicar clientes reciprocamente, mas podem ser um risco à qualidade do 

trabalho ou à imagem do escritório. 

• Advogados concorrentes – Além do conceito comum, pode se tornar um concor-

rente um advogado parceiro, um antigo sócio, um advogado da parte contrária, 

um advogado que frequente, por qualquer razão, o mesmo círculo familiar, de 

amizades ou outros ambientes sociais, garantidas as sanções presentes por infra-

ção ética. 

• Clientes – Pessoa física ou jurídica de diferentes perfis socioeconômicos, dentre 

outros fatores.  

• Fornecedores – Podem se tornar parceiros com a melhora dos processos de ne-
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gócio existentes ou serem substituídos em função dessa melhora. Podem gerar 

aumento ou novos custos bem-vindos pela melhora nos resultados, pelo cresci-

mento ou por outro fator almejado pelo ambiente produtivo. São exemplos: os 

serviços bancários, contabilidade, limpeza, luz, água, telefone, internet e outros 

que são chamados de custos indiretos. 

• Imprensa – Exerce influência na imagem do ambiente profissional a depender da 

circunstância em que o ambiente for destacado. 

 

No que se refere ao elemento estrutura, segundo Chiochetta (2010), consiste em 

compreender “a estrutura hierárquica, contemplando cada modelo de acordo com suas 

particularidades” (CHIOCHETTA, 2010, p. 92).  

A particularidade que precisa ser contemplada num novo ambiente de prestação 

de serviços advocatícios, para atender a governança dessa proposta, reside no fato de 

que o elemento estrutura – que é materializado através da criação de órgãos, gerências e 

diretorias – precisa ser substituído por uma estrutura virtual embarcada no software de 

gestão. Não há razão para replicar no software uma cópia virtual da estrutura física, mas 

observando as estruturas de uma governança tradicional é possível identificar 

competências necessárias ao processo de gestão para inclusão no software. 

Da análise das estruturas de governança no ambiente advocatício para parques 

tecnológicos é possível extrair as seguintes competências:  

 

• Definir diretrizes, políticas e objetivos estratégicos; 

• Normatizar a conduta buscando a ética e as boas práticas (compliance); 

• Aprovar e operacionalizar parcerias com outros escritórios ou advogados; 

• Estabelecer critérios para compras, reposições e de manutenções;  

• Acompanhar as regulamentações municipais, estaduais, federais, de legislação, 

de jurisprudência e dos contratos entre os clientes e fornecedores; 

• Propor modificações ou adições aos processos de negócio do ambiente; 

• Controlar a contabilidade interna, externas e realizar auditoria; 

• Acompanhar notícias e demais publicações sobre assuntos de interesse do ambi-

ente. 
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No trabalho de Souza e Borinelli (2009) é possível levantar outras competências 

a serem consideradas para a governança advocatícia. Essas são decorrentes, segundo os 

autores, das oito funções da controladoria que é por eles considerada o órgão 

responsável pela governança corporativa. Assim, é possível adicionar outras 

competências ao que foi trazido por Chiochetta: 

 

• Definir métodos de medição de desempenho; 

• Definir métodos de gestão de preços;  

• Definir métodos de análise sobre a viabilidade econômica de projetos; 

• Definir métodos de identificação e controle dos riscos e efeitos; 

• Definir métodos de gestão das informações. 

 

Chiochetta (2010) apresenta um modelo de processo de governança adaptado de 

Catelli, Pereira e Vasconcelos (2001) enfatizando as interações sistêmicas do processo 

de governança: 

 

Figura 8 - Interações Sistêmicas do Processo de Gestão 

 
Fonte: Criado por Chiochetta (2010), adaptada de Catelli, Pereira e Vasconcelos (2001). 
 

O autor define quatro etapas principais que são: planejamento estratégico, 

planejamento operacional, execução e controle. Estas etapas estão interligadas a ações 

formando interações sistêmicas. As diretrizes estratégicas determinam a construção do 
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planejamento estratégico, este determina os padrões e medidas para teste no 

planejamento operacional.  

Ocorrendo divergências no planejamento operacional, é possível retroceder as 

etapas anteriores. Estando adequados os padrões, parte-se para execução e controle. No 

controle, se os resultados são insatisfatórios, promovem-se ações corretivas que podem 

alcançar o nível das diretrizes estratégicas.  

 

 

2.2 Problema 

 

A realidade advocatícia passa por mudanças constantes desde o surgimento de 

novas tecnologias de informação, alterando as formas de comunicação existentes entre 

advogados, clientes e órgãos públicos. Com o crescimento do uso da TI, o Poder Públi-

co modificou seus fluxos, o que representa oportunidades ou obstáculos, a depender da 

postura adotada pelo profissional da advocacia. 

Por outro lado, o aumento dos canais de comunicação viabilizou a oferta de no-

vos serviços. Bancos de dados sobre Patentes e outros tipos de registros podem ser aces-

sados através da internet e, assim, o advogado pode utilizar essas fontes para incremen-

tar seus serviços e se diferenciar perante a concorrência. 

O prestador de serviço autônomo ou aquele que decide por criar uma pessoa ju-

rídica terá de administrar o negócio, recolher impostos e tributos e demais obrigações 

relacionadas à execução de suas atividades. 

Nesse contexto surge o problema: Como sistematizar os fluxos de trabalho ad-

vocatícios possibilitando a promoção da inovação no ambiente advocatício? 

A partir dessa pergunta foi constatado que a sistematização precisaria dialogar 

com os aspectos de evolução da TI, o que direciona a solução para a forma de uma lin-

guagem que só pode ser criada através do desenvolvimento de um software. 

Definida a linguagem, é preciso selecionar o conteúdo que possibilite a sistema-

tização das atividades, a oferta de novos serviços e a promoção da inovação no ambien-

te produtivo. Considerou-se o quanto escrito por Moraes, Terence e Escrivão Filho 

(2004): 

 
As dificuldades dos escritórios de advocacia são as mesmas de uma 
pequena empresa em geral que adquire computadores e sistemas de 
gestão. Se não houver uma avaliação prévia dos aspectos negociais de 
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cada ramo de atuação os resultados positivos serão pouco sentidos. 
(MORAES; TERENCE; ESCRIVÃO FILHO, 2004, p.46). 

 

Dessa forma, para a solução do problema é necessária a sistematização dos pro-

cessos de negócio integrados ao know-how da prática profissional, para promover a me-

lhoria na gestão no ambiente produtivo, gerando novos produtos e processos de negó-

cio. 

 

 

2.3 Objetivos 

 

O principal objetivo desse trabalho foi propor um modelo de governança inte-

grado a um software, visando promover a inclusão da inovação como serviço em escri-

tórios de advocacia, seja através da inovação de seus produtos quanto de processos de 

negócios.  

Para se alcançar o objetivo citado, os seguintes objetivos específicos foram de-

finidos: 

• Determinar quais as funcionalidades mais oferecidas nos softwares jurídicos e 

estabelecer a relação entre as funcionalidades e os tipos de inovação que podem 

integrar à proposta;  

• Analisar procedimentos de registro relacionados à inovação tecnológica no Bra-

sil e outros serviços que podem ser compatibilizados com os procedimentos tra-

dicionalmente existentes no ambiente advocatício; 

• Estabelecer as características essenciais do software que atendam os fluxos de 

trabalho advocatícios e promovam a gestão da inovação no ambiente profissio-

nal, gerando novos processos de negócio e de novos produtos, bens e serviços; 

• Analisar e adaptar modelo de governança para o contexto advocatício. 

 

 

2.4 Vantagens da proposta 

 

A presente proposta trata da promoção da inovação em todos os significados e-

lencados nesse trabalho através da adequação de softwares aplicados a gestão de escritó-

rios de advocacia. A inovação tecnológica é um novo serviço a ser oferecido, valorizan-
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do o tema ao possibilitar novos ganhos econômicos. Outro aspecto que gera a valoriza-

ção e disseminação do tema é a junção dos fluxos judiciais e administrativos analisados, 

o que possibilita a igualdade de tratamento em relação aos fluxos de trabalho tradicio-

nalmente executados pelo advogado. 

A disponibilização de novos serviços inclusos na proposta para o ambiente advo-

catício pode contribuir, além da disseminação da cultura, para o aumento real dos regis-

tros, viabilizando negociações futuras e, assim, tornando-se um catalisador de inovações 

para o setor produtivo. 

Além desse aspecto, a governança no ambiente advocatício poderá ocorrer de 

maneira cada vez mais consciente, em virtude da existência de uma sistematização que 

permita aperfeiçoar os processos de negócio existentes, e criar e desenvolver inovações 

através de um software de referência no assunto. 

Advogados que não possuem o conhecimento de gestão poderão utilizar a pro-

posta para iniciar o mapeamento de seus processos de negócio, atingindo mais rapida-

mente os estágios avançados descritos por Nolan (1979), analisados nesse trabalho. 

Em relação à inovação de produto, a vantagem dessa proposta consiste desde a 

oferecimento de serviços voltados para desenvolver o próprio ambiente produtivo, até o 

oferecimento de novos serviços, tais como os de prospecção tecnológica, análise de pa-

tenteabilidade, análise de colidências, entre outros até então presentes apenas em soft-

wares específicos, que cobram por hora de acesso ou possuem planos bastante onerosos. 

Ainda em relação à governança, esta permitirá a inovação constante dos proces-

sos de negócios, pois nos softwares que não permitem customização dos fluxos os pro-

cessos internos são inicialmente melhorados, mas no momento em que são consolida-

dos, o software tradicional se torna verdadeiro obstáculo para modificações. 

Assim, as características das funcionalidades presentes nessa proposta buscam 

permitir o aprimoramento dos procedimentos a partir de um software que será altamente 

customizável, sem a necessidade de custear, com desenvolvedores, novas alterações ou 

funcionalidades, assim como busca minimizar a necessidade de aquisição de outros 

softwares pela possibilidade de serem trabalhados, e criadas novas categorias em seus 

módulos. 
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2.5 Materiais, Métodos e Procedimentos 

 

A definição da metodologia adotada nessa pesquisa foi baseada, principalmente, 

no trabalho de Marconi e Lakatos (2001, p.155) que afirmam ser a pesquisa “um proce-

dimento formal com método de pensamento reflexivo que requer um tratamento cientí-

fico e se constitui no caminho para se conhecer a realidade ou para descobrir verdades 

parciais”. No caso da presente pesquisa, buscou-se analisar o contexto da advocacia 

enquanto ambiente produtivo para a elaboração de um software jurídico de gestão com 

foco na inovação.  

Segundo Prodanov e De Freitas (2013), existem diversas classificações de pes-

quisa, sendo a forma clássica estratificada quanto à: natureza, aos objetivos e aos proce-

dimentos. Esse trabalho classifica-se como aplicado, descritivo e bibliográfico pelas 

razões expostas a seguir.  

Quanto à natureza, é uma pesquisa aplicada por gerar novos conhecimentos que 

serão voltados a solucionar um problema específico (a interação advogado-software-

inovação), resultando em novos processos e produtos (a proposta de adequação de 

software).  

Quanto aos objetivos, a investigação é descritiva, pois registra as características 

dos softwares oferecidos atualmente no mercado e estabelece relações através da observa-

ção sistemática das funcionalidades, limitações e preço. A realidade advocatícia é descrita 

diante da necessidade de sistematizar suas atividades, o que gera o problema e demanda 

uma proposta de solução.  

Quanto aos procedimentos, o presente trabalho é bibliográfico, por realizar a 

busca de artigos científicos, em bancos como o portal da CAPES e Science Direct. Sob 

a ótica de Prodanov e De Freitas (2013), essa pesquisa poderia ser considerada de cam-

po, pois “consiste na observação de fatos e fenômenos tal como ocorrem espontanea-

mente, na coleta de dados a eles referentes e no registro de variáveis que presumimos 

relevantes, para analisá-los” (PRODANOV; DE FREITAS, 2013, p.59).  

Nessa pesquisa, as variáveis observadas foram as funcionalidades, limitações e 

preços de quinze softwares, além da observação de procedimentos de registro e de ser-

viços relacionados à inovação. 

Como unir em uma proposta de software os recursos essenciais para a prestação 

de serviços advocatícios e, ao mesmo tempo, promover a gestão da inovação do referido 

ambiente? Para encontrar a resposta a essa questão foi elaborado o roteiro metodológico 
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abaixo. 

 
Quadro 4 - Etapas do Roteiro Metodológico 

ETAPA AÇÃO 

1 Reflexão sobre a realidade advocatícia em função do surgimento da TI, da falta de 

expertise administrativa dos advogados e dos tipos de serviços oferecidos pelos 

advogados, visando à delimitação do problema. 

2 Pesquisa em artigos científicos e demais publicações sobre ambientes produtivos com 

ênfase no ambiente advocatício, buscando estabelecer relações com a governança, 

tecnologia da informação e com os tipos de inovação, através da observação das 

funcionalidades de softwares jurídicos, dos fluxos de registro voltados à propriedade 

intelectual relacionada à inovação e de formas de governança adaptáveis à advocacia.  

3 Sistematização e classificação dos dados obtidos através da etapa anterior. 

4 Definição das funcionalidades e demais características a serem utilizadas na proposta 

do software. 

5 Elaboração dos quadros descritivos da proposta, compostos por módulos, categorias, 

requisitos e demais materiais (incluindo a elaboração de artigo científico). 
Fonte: Elaboração própria. 

 

A busca pelos softwares a serem objeto de observação se iniciou pela consulta à 

base de dados do INPI. Primeiramente, realizou-se a busca por palavras-chave no cam-

po “título do registro”, utilizando os termos “advocacia”, “jurídico” e “direito”. Como 

resultado, foram localizados 45 (quarenta e cinco) registros, depois de eliminadas as 

duplicidades.  

Em seguida, foi realizada busca na base de marcas do INPI, para averiguar o 

grau de interesse dos titulares na comercialização dos softwares encontrados. Os parâ-

metros utilizados na base de marcas foram: nome do titular, nome dos autores e nome 

de registro do software. Ao final dessa etapa, 12 (doze) apresentavam marca associada.  

Em nova tentativa de localizar informações sobre o uso comercial dos 45 (qua-

renta e cinco) registros, buscou-se na internet pelo nome de registro do programa no 

INPI, nome da marca, nome dos titulares e nome dos autores. Foram encontrados 17 

(dezessete) resultados.  

Após realização das duas estratégias citadas foram eliminadas as duplicidades e 

observadas as informações para determinar o segmento a que os softwares se destinam. 

Ao final, apenas 6 (seis) dos 45 (quarenta e cinco) iniciais se enquadravam no segmento 

software voltado à gestão da atividade profissional da advocacia. 

Diante da pequena quantidade de resultados, optou-se por realizar nova estraté-
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gia para selecionar softwares jurídicos. A nova estratégia de busca gerou dados em se-

parado para, ao final, permitir a validação da ordem de classificação das funcionalidades 

encontradas. A execução se deu pela busca na internet aberta, pelo parâmetro “melhores 

softwares jurídicos”, que resultaram em listas de softwares hipoteticamente mais utili-

zados pelos profissionais da advocacia, permitindo a seleção de 9 (nove) softwares. A 

pesquisa descrita foi realizada entre os meses de dezembro de 2017 e junho 2018.  

Desse ponto, se iniciou a observação e o registro das informações relativas às 

funcionalidades, limitações e preços dos softwares nos dois grupos resultantes. Não 

foram realizados testes em versões de demonstração disponíveis para não gerar um tra-

tamento diferente na coleta de informações, pois essa possibilidade não era oferecida 

por todos. Após a comparação das funcionalidades nos dois grupos, foi elaborado qua-

dro associando as funcionalidades detectadas ao tipo de inovação encontrada no Manual 

de Oslo.  

Na etapa seguinte, foram analisados os principais procedimentos de registro de 

inovação tecnológica em vigor no Brasil. Foram elaborados fluxogramas para demons-

trar as etapas de registro e também de serviços relacionados à inovação que podem ser 

oferecidos pelos advogados. Em seguida, foi elaborado fluxograma para um processo 

judicial tradicional, para verificar a possibilidade de integração entre o fluxo de trabalho 

tradicional e os novos fluxos de trabalho relacionados à inovação. 

Na última parte do trabalho, foi analisado o processo de gestão da governança 

para parques tecnológicos a fim de adaptá-lo à realidade advocatícia, incorporando o 

modelo para a proposta de governança por meio de um software, permitindo o futuro 

desenvolvimento de funcionalidades voltadas à inovação e à governança no ambiente 

produtivo. A proposta foi materializada através da definição dos módulos, categorias, 

funcionalidades e requisitos técnicos. 

 

 

2.6 Proposta de processo de gestão da governança com foco em inovação  

 

A Figura 9, na página seguinte, é o resultado da análise da proposta de 

governança para parques tecnológicos, desenvolvida por Chiochetta (2010) e adaptada 

ao ambiente advocatício conforme item 2.1.4. 

As interações sistêmicas presentes no processo de gestão da governança 

originalmente propostos sofreram alterações ocasionadas pela inclusão na etapa de 
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planejamento estratégico da subetapa "Mapeamento e distribuição dos processos de 

negócio de acordo com o Manual Oslo". 

Propõe-se que cada etapa ou subetapa possa dar início a novas categorias 

independentes dentro do módulo de inovação, sendo o conceito de módulos, categorias 

e itens melhor explicado quando apresentados os módulos da proposta de software.  

O processo de governança adaptada para a advocacia apresentado na Figura 9 

preserva as quatro etapas originais da proposta de Chiochetta (2010) que são: o 

planejamento estratégico, o planejamento operacional, a execução e o controle, 

destacando as etapas originais com a cor azul, as subetapas originais com a cor verde e 

a nova subetapa baseada no Manual de Oslo (OCDE, 2018) com a cor marrom. 

Outro ponto alterado na Figura 9 foi o conceito de estrutura presente em outros 

subitens dessa etapa, que foi adequado para a noção de competências, tanto para o 

contexto advocatício quanto para outros ambientes produtivos de menor porte, para 

possibilitar o melhor tratamento dentro do software e aproveitamento pelo usuário. 

Por último, nos elementos propostos por Chiochetta (2010) na primeira subetapa 

"Identificação de atores, elementos e estrutura", se percebeu a afinidade com os tipos de 

inovação do Manual de Oslo e, assim, está associação também causa uma modificação 

no entendimento original. O caráter customizável da proposta permitirá que novos 

processos de gestão sejam aplicados. Por isso, é preciso comentar que o processo de 

gestão da governança abaixo poderá ser modificado pelo próprio usuário, sendo a 

Figura 9 uma possibilidade sugerida, conforme a proposta de governança para parques 

tecnológicos. 
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Figura 9 - Processo de Gestão da Governança Modificado pelos Conceitos de Oslo 

 
Fonte: Elaborado pelo autor adaptado de Chiochetta  (2010). 
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A Figura 10, a seguir, apresenta na primeira coluna os elementos da proposta de 

governança de Chiochetta (2010) e na segunda coluna um arranjo das 6 (seis) categorias 

principais constantes na quarta edição do Manual de Oslo (OCDE, 2018) relacionando 

Chiochetta (2010) com Oslo (2018), demonstrando que Oslo pode agregar informações 

desde o início do planejamento estratégico.  

Da análise das categorias principais de Oslo (2018) foi percebido que a categoria 

Administração e Gestão precisaria ser detalhada e, por essa razão, foi elaborada a 

terceira coluna que apresenta as subdivisões da categoria Administração e Gestão 

presentes no Manual de Oslo. A relação de afinidade conceitual entre as três colunas da 

Figura 10 demonstra a possibilidade de inclusão dos elementos de Oslo na proposta de 

governança adaptado à advocacia.  
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Figura 10 - Comparação entre Elementos de Chiochetta e as Categorias e Subcategorias do Manual de Oslo 

 
Fonte: Elaborado pelo autor. 
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2.7 Proposta de software de apoio a implantação da governança relacionada à inovação 

 

Segundo De Campos e Lima (2009, p.2), no desenvolvimento de softwares “existem 

diversos padrões, referências, ou modelos reconhecidos que podem ser aplicados”. Os autores 

citam modelos para o gerenciamento de projetos de softwares, entre os quais se destaca o Ra-

tional Unified Process (RUP), que tem duas dimensões de desenvolvimento, a saber: 

 

A dimensão horizontal representa o tempo e divide o ciclo de vida de desen-
volvimento em quatro fases: Concepção, Elaboração, Construção e Transi-
ção. A dimensão vertical representa as disciplinas: Modelagem de Negócio, 
Requisitos, Análise e Design, Implementação, Testes, Implantação, Gerenci-
amento de Configuração e Mudança, Gerenciamento de Projeto e Ambiente 
(DE CAMPOS; LIMA, 2009, p.2). 

 

Assim sendo, a documentação proposta nesse trabalho remonta a uma arquitetura pre-

liminar da fase de Concepção de acordo com as definições acima. A estrutura geral da propos-

ta é esboçada didaticamente de acordo com os conceitos e objetivos desenvolvidos durante a 

pesquisa. A visão inicial da proposta é o que se ilustra a seguir (Figura 11): 
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Figura 11 - Visão Geral da Proposta com a relação entre Módulos e Categorias 

 
Fonte: Elaborado pelo autor. 
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A Figura 11, acima, traz a ilustração de uma proposta inicial, associando os módulos 

às categorias. Cada um dos módulos será apresentado separadamente e nos mesmos as catego-

rias serão detalhadas. Também se demonstrará que cada um dos módulos se relaciona direta-

mente com a proposta de inovação e como as funcionalidades resultantes da pesquisa de soft-

wares jurídicos estão presentes. Por fim, será delimitado o local onde a proposta de governan-

ça será incluída. 

Um módulo pode ser entendido como uma parte de um software responsável por exe-

cutar atividades que atendem a um assunto específico. Os três primeiros módulos são basea-

dos na análise dos fluxos advocatícios tradicionais, na pesquisa dos softwares jurídicos e nos 

fluxogramas voltados aos registros, serviços e processos em geral. O último módulo apresenta 

um conteúdo relacionado à inovação e à governança.  

 

 

2.7.1 Módulo de Cadastro 

 

O Módulo de Cadastro executa a maior parte das operações de entrada de dados de 

pessoas no sistema, tais como o cadastro de usuários, clientes, fornecedores, prestadores de 

serviço e outros contatos profissionais. Possui ainda uma categoria que irá registrar a entrada 

de todo tipo de interação ou comunicação, tais como publicações, e-mails, contatos telefôni-

cos e, principalmente, novas ideias no sentido mais amplo, a serem trabalhadas dentro do 

software. A categoria seguinte do módulo é denominada Customizador. 

O Customizador permite a adição e modificação de elementos e campos de quaisquer 

categorias do software para viabilizar o aperfeiçoamento constante dos processos de negócio 

ativos de cada ambiente. O Customizador busca ainda permitir a entrada de novas configura-

ções e não apenas alterações de elementos. 

O Inovador de Categorias permite o acréscimo de novas categorias geradas no desen-

volvimento de novos processos de negócio no Módulo de Inovação. A Figura 12, a seguir, 

ilustra o Módulo de Cadastro. 
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Figura 12 - Módulo de Cadastro e suas subdivisões 

 
Fonte: Elaborado pelo autor. 

 

 

 

2.7.2 Módulo de Organização 

 

O Módulo de Organização permitirá que sejam concentrados todos os fluxos do traba-

lho judiciais, administrativos e de serviços voltados à inovação. A forma de entrada da infor-

mação no Módulo de Organização se dará pela categoria Triagem. A interação inserida no 

Módulo de Cadastro é analisada e distribuída para uma das categorias desse módulo ou finali-

zada de acordo com o caso. A Figura 13, abaixo, indica as subdivisões existentes no Módulo 

de Organização: 
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Figura 13 - Módulo de Organização e suas Subdivisões 

 
Fonte: Elaborado pelo autor. 

 

O objetivo do Módulo de Organização é acompanhar a execução dos fluxos de traba-

lho existentes de acordo com características como tempo, etapas, atores, objetivos e resultados 

para audiências, prazos, reuniões e demais compromissos do ambiente produtivo. 

Além dos fluxos de trabalho tradicionais elencados acima, os novos fluxos validados 

no Módulo de Inovação serão direcionados nesse Módulo através do Inovador de Categorias 

para serem normalmente utilizados. 
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2.7.3 Módulo de Controle 

 

O Módulo de Controle visa aumentar a proteção de informações financeiras dispondo 

de um local em separado para gestão de tais informações sensíveis. O funcionamento desse 

módulo é semelhante ao anterior, diferenciando-se pelo conteúdo voltado aos pagamentos, 

recebimentos, informações contábeis, notas fiscais, guias, livro caixa, contratos celebrados 

entre a empresa e seus clientes, advogados, fornecedores, prestadores de serviço, dentre ou-

tros fluxos possíveis. A seguir, as subdivisões do Módulo de Controle:  

 

Figura 14 - Módulo de Controle e suas Subdivisões 

 
Fonte: Elaborado pelo autor. 

 
A inserção de informações nos fluxos de trabalho no Módulo de Controle se dará atra-

vés da análise de uma interação na categoria Triagem presente no Módulo de Organização ou 

será diretamente inserida no caso de fluxos em andamento ou de informações financeiras con-

fidenciais. A inserção de nova categoria será possível através do Inovador de Categorias, que 

permite acrescentar novos fluxos de trabalho e todas as decorrências destes ao Módulo.  
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2.7.4 Módulo de Inovação 

 

O Módulo de Inovação tem como objetivo permitir o desenvolvimento de produtos e 

processos de negócio, gerando inovação no ambiente produtivo. A primeira categoria permite 

a execução de serviços à inovação tecnológica e será o local onde as consultorias na área de 

propriedade intelectual serão individualizadas. 

 As categorias seguintes permitem o mapeamento do ambiente produtivo, através do 

uso de indicadores, abordagens, metodologias e outros modelos, para manter o software sem-

pre atualizado em relação ao seu desenvolvimento. A Categoria Governança é o local onde 

serão introduzidos os conceitos e o processo de gestão sugerido, contendo a visão, missão, 

elementos, atores, competências e demais variáveis associadas à governança apresentados no 

item 2.6 da proposta, sendo totalmente customizável, assim como todas as outras categorias e 

módulos. 

 

 

2.7.4.1 Inovação Tecnológica 

 

 A primeira categoria visa permitir a execução de serviços mapeados ou desenvolvidos 

para a área de propriedade intelectual relacionada à inovação. O tratamento de dados de bus-

cas na Revista Eletrônica de Propriedade Industrial (RPI) publicada pelo INPI, assim como 

outras funcionalidades voltadas à prestação de serviços relacionados à inovação, são alguns 

dos exemplos possíveis. 

A revista semanal do INPI é disponibilizada em três formatos, sendo possível importar 

o conteúdo para tratar essas informações, realizando buscas por palavras-chave, por outras 

numerações e códigos. Essa busca permitirá detectar possíveis colidências que possam causar 

conflito com a marca dos clientes. 

Outros itens servirão para a execução de serviços de consultoria, para buscas em bases 

de patentes e de artigos científicos. A motivação varia desde detectar possíveis parcerias, o 

nível de maturidade ou de proteção legal de uma tecnologia até a análise de patenteabilidade, 

entre outras. 

Diversos sistemas são especializados nesses tipos de serviço, porém o custo das licen-

ças encarece e até pode inviabilizar a oferta de tais serviços. Existem softwares que cobram 

por hora de uso, enquanto há bases gratuitas que fornecem dados sem oferecer recursos efica-

zes para o tratamento dos resultados, gerando duplicidades e outros dados desnecessários. 
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A duplicidade é consequência natural de variações de estratégias de busca por pala-

vras-chave e classificações internacionais, uma vez que as variações aumentam as chances de 

obtenção de documentos encontrados na busca anterior. Por isso, é preciso tratar as duplicida-

des e criar outros recursos para geração de pareceres ou relatórios, conforme a necessidade do 

cliente. 

 

 

2.7.4.2 Inovação de Produto 

 

Essa é a primeira das categorias que podem ser adaptadas para quaisquer ambientes 

produtivos. Os itens presentes nessa categoria terão a finalidade de mapeamento dos produtos 

desenvolvidos num determinado ambiente produtivo. O objetivo é mapear todos os bens e 

serviços oferecidos, gerando, por exemplo, uma lista ou portfólio de produtos. Nas categorias 

seguintes os produtos listados serão analisados para mapeamento de todos os processos de 

negócios que os envolvem, para que possam ser desenvolvidos. 

 

 

2.7.4.3 Inovação de Processo 

 

Cada produto mapeado será transformado em item da categoria Processo e o mapea-

mento se aprofundará para determinar as etapas presentes. Após o mapeamento dos principais 

processos de negócio e etapas, a análise precisará ser ampliada para a detecção de processos 

de negócios chamados no Manual de Oslo de funções auxiliares de apoio à produção de bens 

e serviços. 

A detecção de processos de negócio poderá ser realizada associando conceitos pelo 

uso de perguntas relacionadas aos tipos de inovação presentes no Manual de Oslo. Os proces-

sos principais e auxiliares serão analisados em relação aos atores, elementos e competências, 

visando determinar com maior exatidão qual, ou quais categorias, são afins. Detectada a cate-

goria, o processo de negócio mapeado será deslocado como um item a ser trabalhado em sua 

respectiva categoria. A Figura 15, a seguir, ilustra o Módulo de Inovação e suas categorias:  
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Figura 15 - Módulo de Inovação e suas Categorias 

 
Fonte: Elaborado pelo autor. 

 

 

A distribuição dos fluxos de processos de negócios mapeados para as respectivas cate-

gorias busca permitir que indicadores, modelos e metodologias diferentes ou específicas pos-

sam ser aplicados para cada tipo de inovação. 

Um processo de negócio mapeado será inicialmente transferido para uma das seguintes 

categorias, conforme análise: Distribuição e Logística, Marketing e Vendas, Tecnologias da In-

formação e Comunicação, Administração e Gestão e Desenvolvimento de Produto e Processos de 

Negócios. 

Após a transferência, o trabalho específico visará detectar os fatores componentes de 

cada etapa, suas conexões, motivações e relações entre os atores, elementos e competências, 

entre outras análises possíveis.  

A categoria Governança tratará de unir todos os processos de negócio detectados numa 

análise maior e específica buscando estabelecer a governança do ambiente. Caso sejam detec-

tados processos de negócios que aperfeiçoam outros processos de negócio, esses serão incluí-
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dos na categoria desenvolvimento de inovação para serem validados e testados para determi-

nar seu potencial de aproveitamento em outros processos de negócios existentes.  

 

 

2.7.4.4 Desenvolvimento de Inovação 

 

Nessa categoria qualquer processo de negócio de origem interna ou externa que possua 

potencial de aproveitamento no ambiente poderá ser objeto de análise. Inicialmente serão in-

seridos indicadores, metodologias e abordagens para avaliação dos processos que surgirem 

relacionadas ao desempenho, produtividade, sucesso, crescimento e resultados.  

Poderão ser igualmente inseridas novas técnicas de avaliação, novos tipos de planos de 

ação, planos negócios, novos modelos de negócios a serem testados no ambiente, novas teori-

as originárias de disciplinas ligadas à economia, psicologia organizacional que tenham o po-

tencial de alterar os processos ou a forma de avaliação dos mesmos já existente no ambiente, 

entre outras possibilidades de aperfeiçoamento dos processos de negócio, conforme se extrai 

do trecho a seguir, traduzido da quarta edição do Manual de Oslo: 

  

Os objetivos econômicos de uma empresa para suas inovações podem incluir 
a geração de lucros, um aumento nas vendas ou reconhecimento de marca da 
inovação de produto e redução de custos ou melhorias de produtividade da 
inovação de processos de negócio (Crépon, Duguet e Mairesse, 1998). Ou-
tros objetivos incluem mudanças nas capacidades, mercados ou os tipos de 
clientes que compram seus produtos e o estabelecimento de novas ligações 
externas. (OCDE, 2018, p.164). 

 

Um dos conceitos que pode ser aplicados é referente aos resultados. Estes visam de-

terminar “até que ponto os objetivos da empresa são atingidos e os efeitos mais amplos da 

inovação sobre outras organizações, a economia, a sociedade e o meio ambiente” (OCDE, 

2018, p.164).  

O Manual de Oslo é uma importante fonte de parâmetros, entre os quais se destacam 

metas, estratégias, fatores de tomada de decisão, lista de indicadores de desempenho e de re-

sultado. As quatro dimensões de inovação conhecidas como conhecimento, novidade, imple-

mentação e criação de valor também podem servir de variáveis para analisar novas ideias e 

processos de negócio. 

Segundo Oslo, o conhecimento pode ser utilizado “para desenvolver novas ideias, mo-

delos, métodos ou protótipos que podem formar a base de inovações”. A novidade está ligada 
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ao potencial de uso de características objetivas e subjetivas, tais como “eficiência energética, 

velocidade, força do material, taxas de falhas, satisfação do usuário, usabilidade, flexibilida-

de” (OCDE, 2018, p.47). 

Em relação às metodologias de avaliação de desempenho, podem ser elencados indi-

cadores relacionados ao “financeiro, operacional, qualidade, inovação, recursos humanos, 

ambiente, saúde e segurança”, possibilitando resultados no caso de desempenho positivo, tais 

como bônus ou promoções (OCDE, 2018, p. 109). 

A apresentação dos conceitos acima objetivou demonstrar as possibilidades dessa ca-

tegoria em inserir parâmetros de análise para permitir a transformação de ideias e processos 

de negócio mapeados, gerando inovação no ambiente produtivo. 

 

 

2.7.5 Descrição das Funcionalidades integrantes da proposta 

 

As funcionalidades a seguir foram às selecionadas na etapa de pesquisa dos softwares 

jurídicos. Apesar de não serem novas tecnologias de TI, podem corresponder a novos usos, de 

acordo com as características relacionadas a presente proposta, conforme disposto a seguir. 

 

 

2.7.5.1 Atualização automática 

 

A funcionalidade de atualização automática está associada aos processos judiciais e 

visa consultar automaticamente os servidores dos tribunais por parâmetros como o número do 

processo, nome do cliente ou nome do advogado e importar as informações para o Módulo de 

Cadastro. Essa funcionalidade já tem substituído o serviço conhecido como Recortes, utiliza-

do pelos advogados, em que uma empresa especializada em leitura de publicações é contrata-

da para pesquisar e encaminhar publicações, em papel ou, mais recentemente, por e-mail.  

O diferencial nesse ponto é que a oferta dessa funcionalidade pelos pesquisados enseja 

custos adicionais ou trás limitações. Numa proposta de governança deve ser garantido acesso 

pleno e sem limitação a todos os recursos, desde que a informação esteja disponível.  
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2.7.5.2 Relatórios 

 

A funcionalidade voltada aos relatórios é comum em todos os softwares jurídicos, 

permitindo a impressão de documentos estatísticos em geral. A diferença nessa proposta é o 

conteúdo que, além de contemplar o padrão, deverá permitir o mais alto grau de customização 

para todos os módulos e categorias da proposta através da sua vinculação à funcionalidade 

Modelos, abaixo descrita. 

 

  

2.7.5.3 Consulta Web  

 

É comum ao advogado ou colaborador figurando como usuário, o cliente, o fornecedor 

ou qualquer outro ator se utilizar de consulta via internet para consultar andamento e realizar 

pequenas interações. Nessa proposta, os novos processos mapeados deverão repercutir e se 

desenvolver via internet, não apenas para consultas e, sim, para integração de outros ambien-

tes produtivos e demais atores na elaboração de processos de negócio conjuntos. 

 

 

2.7.5.4 Alertas 

 

A funcionalidade de alertas variou muito em função do sistema pesquisado, podendo 

ser gerada automaticamente, impulsionada pelo usuário, ter o âmbito interno ou ser encami-

nhada por meios de mensagem de texto e outras. Essa função é essencial e, por isso, não so-

freu alterações na sua ideia de uso, além da utilização no Módulo de Inovação. Será possível 

cadastrar um novo alerta através do Customizador e associá-lo a um item ou categoria de um 

Módulo, configurando o momento, a forma, periodicidade e os destinatários. 

 

 

2.7.5.5 Tempo e produtividade 

 

Essa funcionalidade estará ativa em todos os Módulos, contabilizando o tempo em 

função do tipo de ação executada ou em função de outros parâmetros existentes, visando, en-

tre outros objetivos, à prestação de contas aos clientes. Para cada ação será associado um tem-

po sugerido, ou poderá ser calculado o tempo real se o sistema de elaboração de petições, de 
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uso do software e de comunicação voltada ao trabalho, interna e externa, estiver interligado ao 

software, permitindo com isto gerar análises mais realísticas. 

 

 

2.7.5.6 Modelos 

 

Essa funcionalidade visa criar modelos variados a partir do Customizador. A demanda 

para sua utilização pode surgir do mapeamento ou desenvolvimento de processos de negócios. 

Ao propor um modelo de petição, de processo de negócio, de ideia, de parâmetros para um 

determinado objetivo ou qualquer outro tipo de modelo, o documento será enviado pelo Cus-

tomizador para a categoria Desenvolvimento de Inovação do Módulo de Inovação, onde pas-

sará por um processo de avaliação de acordo com parâmetros visando seu aproveitamento em 

geral.  

 

2.7.5.7 Documentos  

 

Essa funcionalidade nos softwares pesquisados permite armazenar informações, ima-

gens de minutas, recibos, notas fiscais, contratos, petições, sentenças, atas de audiências, pes-

quisas e outras informações, e a proposta é de, partindo desta característica, alimentar futuros 

bancos de conhecimento e de boas práticas que resultarão em novas categorias possíveis a se-

rem distribuídas pelos módulos conforme afinidade. 

 

 

2.7.5.8 Gestão Estratégica  

 

Uma gestão estratégica pode ser entendida como um conjunto de políticas que impul-

sionam atividades divididas por etapas, para transformar insumos em produtos e processos 

(OCDE, 2018). Em outro trecho, Oslo afirma que estratégias de negócio visam à formulação 

de metas e identificação de políticas para o alcance de objetivos, influenciando "seus princi-

pais resultados econômicos” (OCDE, 2018, p.107). 

Assim, a funcionalidade de gestão estratégica citada na pesquisa de softwares jurídicos 

encontra-se presente em todas as categorias do Módulo de Inovação, que ainda amplia o con-

ceito de gestão estratégica, assim como amplia o conceito de inovação organizacional para a 

visão da governança no ambiente produtivo.   
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2.7.6 Especificação dos requisitos 

 

Nesse tópico será apresentado o início do mapeamento da arquitetura do software. O 

padrão utilizado nessa apresentação deve obedecer ao formato técnico de apresentação, de 

acordo com o estudo da tecnologia de informação (TI). Segundo Machado (2001), os requisi-

tos são subdivididos em funcionais, não funcionais e inversos. 

Os usuários padrão de um software jurídico podem ser elencados como Advogados, 

Colaboradores e Estagiários. Para esses usuários podem existir mais de um tipo de perfil com 

diferentes níveis e locais de acesso no sistema, entre outros tipos de permissões.  

 

 

2.7.6.1 Requisitos funcionais  

 

As primeiras figuras correspondem aos requisitos Funcionais de cada Módulo. Exem-

plo de especificação de um requisito funcional seria “[RF001] – O sistema deve permitir o 

preenchimento do questionário de avaliação institucional pelo aluno na internet” (DE CAM-

POS; LIMA, 2009, p.9). Nesse trabalho, serão utilizadas figuras para melhor visualização. 

O Quadro 5, a seguir, apresenta os requisitos funcionais do Módulo de Cadastro: 
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Quadro 5 - Requisitos Funcionais do Módulo de Cadastro 

 
Fonte: Elaborado pelo autor. 

 
Abaixo, no Quadro 6, serão apresentados os requisitos funcionais referentes ao Módulo de Organização: 
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Quadro 6 - Requisitos Funcionais do Módulo de Organização 

 
Fonte: Elaborado pelo autor. 

 
No Quadro 7, a seguir, são apresentados os requisitos funcionais referentes ao Módulo de Controle: 
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Quadro 7 - Requisitos Funcionais do Módulo de Controle 

 
Fonte: Elaborado pelo autor. 

 

Por fim, o Quadro 8 apresenta os requisitos funcionais referentes ao Módulo de Inovação: 
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Quadro 8 - Requisitos Funcionais do Módulo de Inovação 

 
Fonte: Elaborado pelo autor. 
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2.7.6.2 Requisitos não funcionais 

 

A expressão requisitos não funcionais refere-se a um tipo dos requisitos que não preci-

sa necessariamente ser atendido, pois não afeta o funcionamento básico da aplicação. Assim, 

alguns requisitos não funcionais passíveis de utilização são listados a seguir.  

 
Quadro 9 - Requisitos Não Funcionais 

 
Fonte: Elaborado pelo autor. 

 

 

2.7.6.3 Requisitos inversos 

 

Requisitos inversos são aqueles que de maneira alguma devem estar presentes no sis-

tema, para garantir o funcionamento de forma correta e eficaz. São exemplos a serem utiliza-

dos os seguintes requisitos inversos:  

 

Quadro 10 - Requisitos Inversos 

 
Fonte: Elaborado pelo autor. 

 

Os requisitos apresentados têm o objetivo de iniciar a documentação técnica de uma 

proposta, partindo do quanto foi pesquisado nesse trabalho. Porém, a documentação necessá-

ria para o desenvolvimento do projeto de um software exige a formação de uma equipe de 

desenvolvimento. Assim, o apresentado acima buscou permitir que um leitor com afinidade 

na área de TI possa comparar melhor as ideias presentes no texto através do uso de uma nota-

ção familiar.  
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2.8 Análise 

 

A aplicação mercadológica da presente proposta de software foi inicialmente projetada 

para o ambiente advocatício, mas constatou-se a possibilidade de utilização em outros ambi-

entes profissionais, mais especificamente para micro e pequenas empresas. O Módulo de Ino-

vação pode ser destinado a qualquer ambiente em que exista uma necessidade de gestão de 

atividades e, por isso, muitas sugestões inclusas nas descrições da proposta podem ser apro-

veitadas por gestores de outras áreas. 

Assim, o Módulo de Inovação poderia ser desenvolvido como um software indepen-

dente para outros segmentos e, ainda, poderá ser utilizado por empresas que prestam consulto-

ria na área de gestão a fim de facilitar o desenvolvimento de suas atividades.  

A aplicação científica se aperfeiçoa com o estudo de novos usos de tecnologias já exis-

tentes ou melhorias destas em relação aos softwares existentes no mercado. A pesquisa a ser 

desenvolvida abrange não só na área de TI, mas também outras áreas, como a Administração, 

a Contabilidade e a Economia, ressaltando as relações com o empreendedorismo, gestão de 

recursos humanos, psicologia organizacional, entre outros. 

A aplicação industrial é decorrência lógica da necessidade de atuação de equipes de 

profissionais de TI para o desenvolvimento de projetos de software, criando assim novas 

demandas de produção. A melhoria dos processos de negócio do ambiente produtivo resulta 

no desenvolvimento de novas aplicações em produtos (bens e serviços) e processos de todas 

as categorias mencionadas em Oslo, onde os benefícios se iniciarão no próprio ambiente e 

poderão alcançar clientes, fornecedores e demais atores existentes. 
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3 CONCLUSÕES 
 

 

A atividade advocatícia se apresenta com elevada complexidade em diversas áreas do 

conhecimento, e assim, o profissional autônomo ou em sociedade precisa agregar às suas 

competências outros saberes não incluídos nos programas de graduação em direito. 

O ambiente profissional antes era visto como um meio de exercício das atividades, 

mas é cada vez maior a necessidade de se pensar no ambiente como um fim em si mesmo, ou 

seja, o crescimento do ambiente é o objetivo maior a ser alcançado e, em decorrência desse 

objetivo, o exercício de todas as atividades será acrescido de qualidade e eficiência, retornan-

do aos participantes melhores resultados financeiros e de outros tipos não financeiros.   

A proposta apresentada nessa pesquisa buscou mapear os fluxos novos e tradicionais 

existentes no ambiente advocatício, para sistematizá-los em função da necessidade constante 

de adequação à evolução da TI e da inovação dos processos de negócios através de um soft-

ware voltado à governança.  

Pode-se perceber a importância atribuída aos gestores para que dominem os 

fundamentos da governança, evitando o risco de iniciar as atividades de forma desordenada, 

prevenindo perdas de tempo e recursos que geram resultados abaixo das expectativas e do real 

potencial dos integrantes do ambiente.  

Para mapear os fluxos de trabalho advocatícios, foi realizada a análise de softwares ju-

rídicos disponíveis no mercado, através da individualização de suas funcionalidades mais ci-

tadas para serem integradas à proposta e, em seguida, as funcionalidades foram analisadas em 

função da afinidade com os tipos de inovação conhecidos.  

Essas análises demonstram que existe grande afinidade de conteúdos entre a gover-

nança e a inovação e estes temas podem ser unidos para propiciar novas pesquisas e desen-

volvimentos nos âmbitos científico, industrial e mercadológico. 

Nos resultados destaca-se, ainda, que a análise dos fluxogramas de registro de proprie-

dade intelectual junto ao MAPA e ao INPI demonstrou um caminho para o oferecimento de 

novos serviços na área consultiva no portfólio do ambiente advocatício, melhorando os resulta-

dos dessa área ou setor. 

A proposta de gestão dos processos de negócio do ambiente produtivo se harmoniza 

com os conceitos de governança e inovação e o software como meio escolhido para 

sistematização trás a vantagem de ser simultaneamente uma ferramenta tecnicamente 

adequada e financeiramente acessível.  
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O software é uma ferramenta que requer compreensão de seu uso pelo gestor, mas os 

meios aliados ao interesse poderão trazer resultados imediatos na governança, tornando a 

busca por melhorias uma ação constante. 

Esse trabalho se propôs a analisar o ambiente advocatício em todas as suas vertentes, 

buscando sua evolução do modelo tradicional para o empresarial, sem descuidar das especifi-

cidades da profissão, tais como as normas éticas e legais inerentes à atividade advocatícia. 

 Assim, a proposta trouxe tanto informações relevantes para o desenvolvimento de no-

vos modelos de governança para a advocacia quanto para aplicação em novos softwares vol-

tados à inovação, considerando que será útil para pesquisadores, gestores e empresas que 

prestam consultoria para ambientes produtivos. 
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